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Base do V.I.G.I.A. 
é inaugurada 
em Itaguajé

Foi sancionada a Lei Munici-
pal de nº 2904/2021, pelo 
Prefeito Marcos Mello, no 

dia 31 de Maio de 2021, como 
fruto do trabalho desenvolvido 
pelo Vereador Wanderley Rai-
mundo de Souza, mais conhe-
cido como Deka; Lei que dispõe 
sobre o atendimento preferencial 
às pessoas com fi bromialgia;  do-
ença crônica que causa imensas 
dores e transtornos aos seus 
pacientes. Doença que migra 
por vários pontos do corpo e se 
manifesta especialmente nos 
tendões e nas articulações. 

Trata-se de uma patologia re-
lacionada com o funcionamento 
do sistema nervoso central e o 
mecanismo de supressão da dor. 
É uma doença recém-descober-
ta, a comunidade médica ainda 
não conseguiu concluir quais são 
suas causas. Entretanto, já está 
pacificado que os portadores 
da citada enfermidade, em sua 
maioria, público feminino, na 
faixa etária de 30 a 35 anos, pos-
suem maior sensibilidade a dor 
do que as pessoas que não são 
acometidas por ela, em virtude 
de o cérebro dos doentes inter-

Pessoas com fi bromialgia 
terão atendimento 

priorizado em Colorado 
pretarem os estímulos da dor de 
forma exagerada, ativando o sis-
tema nervoso por inteiro. Desta 
forma, a nova lei determina que 
os órgãos públicos, empresas 
públicas, empresas concessio-
nárias de serviços públicos e 
empresas privadas localizadas 
no âmbito do município de Co-
lorado, devem dar prioridade à 
estes pacientes. Por tratar-se de 
uma doença ainda sem cura, que 
impõe às pessoas diagnostica-
das e obrigatoriamente conviver 
com uma dor que não passa. 
Entende o vereador que o aten-
dimento preferencial dispensado 
às mesmas, demonstra compai-
xão e empatia com o próximo, na 
medida em que fornece alternati-
vas para que os doentes tenham 
uma melhor qualidade de vida. 
De acordo com a lei, as pesso-
as interessadas em ter acesso 
aos benefícios, devem procurar 
pela Secretaria de Saúde com 
laudo médico, comprovando o 
diagnóstico da doença e demais 
documentos solicitados e reque-
rer a confecção de cartão iden-
tifi cando o portador da doença. 

O Poder Público poderá es-
tabelecer parcerias com órgãos 
públicos, entidades da sociedade 
civil e a iniciativa privada, com 
o objetivo de realizar palestras, 
debates e ações correlatas com 
profissionais da área, sobre a 
conscientização e orientação da 
doença, possibilitando um trata-
mento adequado aos portadores 
da síndrome. O Vereador Deka 
conclui: “Não posso deixar de 
agradecer pelo apoio dos nobres 
colegas vereadores pelo apoio”. 

A sensibilidade do Vereador 
em ter esta iniciativa, demonstra 
uma preocupação com a popula-
ção, sendo um direito para permi-
tir maior conforto e qualidade de 
vida a todos os Colorado.

O munic íp io  de 
Ângulo iniciou 
a instalação de 

placas de energia solar 

Ângulo inicia instalação de energia
fotovoltáica nos prédios públicos

nos prédios públicos, que 
vai garantir a geração de 
energia para todas as repar-
tições públicas, diminuindo 

assim a conta mensal junto 
a Copel.

De acordo com o prefei-
to e presidente da AMUSEP, 

Rogério Bernardo, o 
principal objetivo da 
instalação de energia 
fotovoltaica nos pré-
dios públicos, além de 
trazer economia para o 
município, é tornar um 
município ambiental-
mente correto. 

O vice-prefeito Alexan-
dre Profeta ressaltou que 
a instalação de energia 
fotovoltaica em Ângulo 
gerará economia para 
o município e com isso 
poderá sobrar recursos 
para serem aplicados em 
diversas áreas.

Vale lembrar que a 
Prefeitura de Ângulo não 
investirá nenhum cen-
tavo com a instalação 
de energia fotovoltaica, 
pois são as empresas 
que assumiram o custo 
da implantação. Com a 
economia gerada nas 
faturas, o município irá 
pagar as parcelas para 
a empresa.

O deputado estadu-
al Soldado Adria-
no José visitou 

as obras do Hospital 
Santa Clara, em Colora-
do, na última segunda-
-feira (28). O parlamen-
tar repassou ao hospital 
R$150 mil através do 
plano Paraná Mais Ci-
dades. O valor já está 
sendo empregado na 
reforma da farmácia e 
na ampliação da área 
administrativa. 

Em Curitiba, o depu-
tado intermediou junto 
à Copel um aporte no 
valor de R$930 mil para 
o hospital. Trata-se de 
um importante projeto 

Hospital Santa Clara de Colorado
recebe R$150 mil para obras estruturais 
Unidade hospi-
talar também 

vai contar com 
um importan-
te projeto de 
energia solar

de energia solar, o qual fará 
toda a readequação dos 
aparelhos de ar-condicio-
nado e realizará a troca de 
lâmpadas, gerando econo-
mia para a unidade.

“O Santa Clara é uma re-
ferência no Paraná, atende 
147 municípios das regiões 
norte e noroeste do Paraná, 
por isso recebe meu apoio 
desde que assumi o man-
dato em fevereiro de 2019”, 
afi rmou o deputado.

Os investimentos chega-
ram em boa hora, segundo 
a diretoria do hospital. “Esse 
projeto de energia fotovol-
taica vai reduzir o custo de 
energia para o hospital. E os 
R$150 mil que o deputado 
nos repassou, ajudou a colo-
car a nossa farmácia dentro 
das exigências da Vigilância 
Sanitária da 15ª Regional de 
Saúde, melhorando também 
o atendimento aos pacien-
tes”, garantiu o gerente de 

Operações Hospitalares, 
José Antônio Padilha.

Além do parlamentar Sol-
dado Adriano José, participa-
ram da visita à obra o verea-
dor de Colorado, “Deka”, e o 
policial rodoviário estadual, 
Eduardo Viotto, acompanha-
dos pelo diretor executivo do 
hospital, Luiz Antônio Giglioti 
e o gerente de Operações 
Hospitalares, José Antônio 
Padilha. Deividi Lira- asses-
sor de Comunicação

Na terça-feira, 29, o 
prefeito de Inajá Cle-
ber Geraldo da Silva, 

anunciou recursos viabiliza-
dos pela deputada Federal 
Aline Sleutjes. 

De Brasília a comitiva de 
Inajá, formada também pelo 
vice-prefeito Marcos e as ve-
readoras Gislaine e Simone 
comunica a conquista para 
a comunidade.

Nas palavras do prefeito 

Prefeito Cleber de Inajá anuncia mais 
de R$ 1 milhão em recursos viabilizados 
em Brasília pela deputada Aline Sleutjes

são consideráveis recur-
sos divididos entre setores: 
“Uma retroescavadeira no 
valor de R$ 358.750,00 e 
uma academia ao ar livre de 
R$250 mil. 

De pavimentação asfálti-
ca mais de R$300 mil, para 
compra de um caminhão 
pipa R$ 300 mil empenhado 
no MAPA e ainda a Deputada 
vai tentar mais R$ 200 mil 
para saúde” enfatiza Cleber.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que 
recebeu do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada 241452 para Avi-
cultura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE 
LOTE, Nº 12-1, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO 
PAU D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, válida até 12/06/2027. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que re-
cebeu do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada 241453 para Avicul-
tura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE, 
LOTE Nº 12-2, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO PAU 
D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, válida até 12/06/2027.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que re-
cebeu do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada 241454 para Avicul-
tura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE, 
LOTE Nº 12-3, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO PAU 
D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, válida até 12/06/2027.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que 
recebeu do IAT a Licença Ambiental Simplifi cada 236331 para Avi-
cultura de Corte. End. ESTRADA PIRATININGA ÁGUA GRANDE 
LOTE Nº 12-4, S/Nº, GLEBA BACIA DO PIRAPÓ - SECÇÃO PAU 
D’ÁLHO - 86690-000 - Colorado/PR, válida até 14/05/2027.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Município de Ourizona – PR, torna público que requereu ao IAT 
– Instituto Água e Terra, a LICENÇA DE OPERAÇÃO do Aterro 
Sanitário Municipal. Ourizona, 29 de Junho de 2021.
__________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE CONCESSÃO DA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Município de Ourizona – PR, torna público que requereu ao IAT – 
Instituto Água e Terra, a CONCESSÃO DA LICENÇA DE INSTALA-
ÇÃO do Aterro Sanitário Municipal. Ourizona, 29 de Junho de 2021.
__________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LP

A Prefeitura Municipal de Itaguajé torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Prévia (LP), para o Parque 
Industrial do município, localizado 1,5 km ao norte da área urbana, 
junto à margem direita da Rua José Corrêa de Araújo.
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A Associação de Pais 
e Amigos dos Excep-
cionais de Nossa Se-

nhora das Graças, realizou 
nos dias 16 a 26 de junho 
últimos, um projeto de res-
gate e valorização cultural 
" Festa Junina" com os 
alunos.

Cada professora traba-
lhou um tema: vestimenta 
e decoração típica da festa, 
brincadeiras e jogos, comi-
das típicas, retrospectiva 
das festas juninas de anos 
anteriores, bebidas típicas, 

APAE de Nossa Senhora das 
Graças realiza Festa Junina

origem da festa junina, 
danças e músicas típicas. 
Cada professora elaborou 
um plano de aula especí-
fico, vídeos e atividades 
específi cas para os alunos 
fazerem em suas casas.

No dia 24 de junho, dia 
de São João, foi realizado 
pelas professoras e funcio-
nárias a entrega de ativida-
des e uma lembrancinha 
junina  com doces variados 
e bebidas típicas nas casas 
de todos os 25 alunos, atra-
vés de um trator enfeitado 

de acordo com a temática 
e muitas músicas de festa 
junina.

Lembrando que foi se-
guido os protocolos de bios-
segurança contra o Covid : 
máscara, luvas e álcool gel. 

Com a participação de 
muitos colaboradores além 
dos contribuintes mensais 
da cidade, o Prefeito Clo-
doaldo Rigieri, o Marcos 
Vinicius  "Propagandas 
Bakaia", as professoras, 
pedagoga funcionárias, 
pais e alunos da APAE.

O Deputado Estadual, 
Arilson Chiorato, des-
tinou emenda no va-

lor de R$ 100.000,00 para 
o Município de Mandaguari, 
para ser aplicado em melho-
rias na área de segurança 
pública e na realização de 
projetos em parceiras com 
o Conselho Municipal de 

Deputado Arilson Chiorato destina 
emenda de R$ 100 mil para Mandaguari 

Segurança (CONSEG) pio-
neiros e Polícia Militar, como 
ampliação do sistema de 
monitoramento. 

Na cerimônia de entrega 
o deputado declarou: 

“Vim pessoalmente aqui, 
para realizar a entrega desta 
emenda que garante este 
recurso para o município e 

aproveito para agradecer a 
recepção da Prefeita Ivonéia 
Furtado; do Presidente do 
Conselho Municipal de Se-
gurança, Itamar Solopak; do 
Diretor Marcelo Siqueira; do 
Tenente Caio Henrique dos 
Santos, Comandante do Pe-
lotão da Polícia Militar e do 
Vereador Sidney da Silva, o 

Chiquinho e agradeço ainda 
de maneira muito especial 
os companheiros do Parti-
do dos Trabalhadores, ex-
-vereador Jocelino Tavares; 
do ex-secretário de Cultura 
e Esporte, Roberto Almeida, 
o João de Lima, o Anilton Bi-
tencourt, o José Natal, entre 
outros fi liados.

Mineiro de Montes 
Claros, MG., che-
gou com a família 

em Itaguajé em meados de 
1950, provindo de Santo 
Expedito, SP. aqui residindo 
até seu falecimento.

Pai de 12 filhos, dos 
quais  vários nascidos em 
Itaguajé, contando dentre 
eles professores, militares, 
advogados e donas de casa.

Em Itaguajé atuou na 
abertura das estradas ru-
rais,  como trabalhador rural 
no cultivo do hortelã e café,  
no combate a erosão que 
assolava o Município, na 
erradicação do bicho bar-
beiro que tanto prejudicava 
a população itaguajeense 
e posteriormente atuou por 
muitos anos como funcioná-
rio público municipal  até se 
aposentar. 

Participou efetivamente 
como voluntário  da constru-
ção do prédio da  Paroquia 
Nossa Senhora Aparecida e 
da  fundação do Clube da Ter-
ceira Idade – Maria Francis-
ca de Jesus Cordeiro do qual 
era assíduo frequentador  

Trancolino Borges
15/02/1920
21/06/2021

até a chegada da pandemia. 
Deixa 7 fi lhos, 18 netos, 

16 bisnetos e  3 tataranetos  
e a lembrança de um ho-
mem integro, excelente pai 
de família, alegre, religioso, 
contador de histórias, e que 
do alto de seus 101 anos a 
todos contagiava com sua 
alegria de viver.A prática esportiva ajuda 

a desenvolver habili-
dades físicas e moto-

ras e a aprender regras de 
convivência e atividades 
culturais contribuem com 
a inserção do cidadão na 
sociedade em que vive. 
Entender a cultura de um 
povo faz também entender 
sobre a infl uência da práti-
ca esportiva na sociedade. 
Tanto o esporte quanto a 
cultura têm infl uência direta 
na formação de caráter e na 
qualidade de vida. 

Por isso, eles são tão 
importantes e precisam 
ser vistos como essenciais 
para todo tipo de sociedade. 
Tanto o esporte, quanto a 
cultura propicia a busca por 
um mundo sem guerras, une 
as pessoas e promove a paz 
e a luta por questões que 
afl igem a humanidade. 

Uma criança, em meio ao 
esporte e cultura, elimina da 
sua vida vários problemas 

Associação Cultural Espaço Nelson Verri
 em Maringá completa 16 anos

que poderiam se desenvol-
ver se ela tivesse tomado 
outro caminho, aprendendo 
a respeitar as outras pesso-
as, a valorizar os estudos, a 
ser tratada com dignidade, a 
ter amor-próprio e a desen-

volver disciplina e paciência. 
E diante de tudo isso, 

é de se celebrar muito o 
aniversário da Associação 
Cultural Espaço Nelson Verri, 
criada pela minha família em 
2005 como proposta de ci-

dadania e promoção cultural 
aos moradores de Maringá, 
completou 16 anos de exis-
tência em maio e a informa-
ção merece ser divulgada, 
afi nal no período foram mais 
de 12 mil crianças, adoles-
centes e adultos atendidos 
com atividades culturais e 
esportivas gratuitas, porque 
a família Verri entende que 
a cultura, esporte e lazer 
podem mudar vidas. 

A oferta é de aulas de bal-
let, jazz, street dance, dança 
contemporânea, ritmos, ar-
tes marciais, capoeira, gi-
nástica e yoga, também para 
as pessoas com mais de 60 
anos. E para família é um or-
gulho ajudar tantas pessoas 
com esse projeto de inclusão 
social e cidadania, conside-
rado um dos maiores e mais 
longevos de Maringá. Onde 
os alunos ó pagam a taxa 
de matrícula, sem cobrança 
de mensalidades, basta ter 
vontade de aprender e de se 
movimentar.
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LEI Nº 09/2021  
 

SÚMULA:“Dá nova denominação a Rua Projetada 
“D” da Planta Urbana do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná e dá outras 
Providências.” 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte  

LEI: 
 Art. 1º - A Rua Projetada “D”, do bairro Jardim Castilho denominar-se-á Rua PIONEIRO 
DOMINGO CAMILO integrante da Planta Urbana do Município de São Jorge do Ivaí/PR. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23dias do mês de junho de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PrefeitoMunicipal 

  

 
 

LEI Nº 10/2021  
 

SÚMULA:Altera a denominação da Rua da 
Saudade da Planta Urbana do Município de São 
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte  

LEI: 
 Art. 1º - Altera a denominação da Rua da Saudade da Planta Urbana do Município de São 

Jorge do Ivaí para RUA JAIME DE PAULA SOUZA. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23dias do mês de junho de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PrefeitoMunicipal 

  

 
 

LEI Nº 11/2021  
 
SÚMULA:“Denomina Estrada Rural que liga 
Estrada Itamaraty na altura do KM 1 à Rodovia 
PR 554 de “Estrada Valdomiro Darice”. 

 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte  

LEI: 

 Art. 1º - Denomina Estrada Rural que liga Estrada Itamaraty na altura do KM 1 à Rodovia PR 
554 de ESTRADA VALDOMIRO DARICE. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23dias do mês de junho de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23dias do mês 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
PrefeitoMunicipal

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23dias do mês 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
PrefeitoMunicipal

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 23dias do mês 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
PrefeitoMunicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 30/2021 
PROCESSO Nº. 69/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de forma fracionada de refeições 

prontas tipo “MARMITEX”, devidamente acondicionadas para o Departamento de Saúde e 

Saneamento e Departamento de Obras, Viação e Serviços Públicos do Município de Uniflor, 

Estado do Paraná, conforme especificação do Termo de Referência e Edital de Licitação na 

modalidade Pregão (Presencial) nº. 30/2021. 

ABERTURA: 22 de julho de 2021, às 09h30min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 22 de julho de 2021, até as 09h00min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 29 DE JUNHO DE 2021. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°29/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São 
Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 029/2021, nos termos 
do Artigo 24, caput, inciso VIII, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 29/2021 
CONTRATADA: CLAUDINEI RAIMUNDO 03238694910 
CNPJ: 17.500.839/0001-91 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
prestação de serviços de anúncios de publicidade volante no Município de 
Flórida, incluindo produção gravada em áudio. 
VALOR: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 28 dias do mês de junho de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA 

LTDA, 
Objeto : Reformulação, manutenção e hospedagem do site 

oficial do Município de Flórida.. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 13.880,00 (treze mil, oitocentos e oitenta reais) 

Vigência do 
contrato 

: 06 de maio de 2022. 
 

 
Flórida,06 de maio de 2021. 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°29/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São 
Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 029/2021, nos termos 
do Artigo 24, caput, inciso VIII, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 29/2021 
CONTRATADA: CLAUDINEI RAIMUNDO 03238694910 
CNPJ: 17.500.839/0001-91 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
prestação de serviços de anúncios de publicidade volante no Município de 
Flórida, incluindo produção gravada em áudio. 
VALOR: R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 28 dias do mês de junho de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : A. PASSAGNOLI BATISTA COMÉRCIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO 
Objeto : Registro de preço para AQUISIÇÃO FRACIONADA DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIA 
MUNICIPAIS, especificados no anexo 01 deste Edital, 
para todos os órgãos da Administração Municipal para o 
período de 12 (meses), salientando que os produtos serão 
solicitados em quaisquer quantidades no decorrer da 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preço, podendo 
ou não atingir a totalidade licitada, nos termos do presente 
Edital e seus anexos.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 15.649,30 (quinze mil, seiscentos e quarenta e 
nove reais e trinta centavos).  
 

Vigência do contrato :12 (doze) meses. 
 
Flórida, 21 de junho de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 **REPUBLICAÇÃO** 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°27/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São 
Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 027/2021, nos termos 
do Artigo 24, caput, inciso VIII, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 27/2021 
CONTRATADA: FABIO ROGERIO LINHARES DE REZENDE LTDA 
CNPJ: 36.469.747/0001-30 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de serviço técnico especializado, para confecção de desenho vetorial. 
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal ao 01 dia do mês de junho de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 **REPUBLICAÇÃO** 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°28/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São 
Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 028/2021, nos termos 
do Artigo 24, caput, inciso VIII, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 28/2021 
CONTRATADA: CALL ECG SERVICOS DE TELMEDICINA LTDA 
CNPJ: 04.071.210/0001-21 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de serviços técnicos especializados, visando a monitorização de 
eletrocardiograma e comodato de equipamento médico tele eletrocardiograma 
para a Secretaria Municipal de Saúde 
VALOR: 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais) 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal aos 16 dias do mês de junho de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 127/2021 
 
SÚMULA –  Exonera o Sr. João de Almeida, aposentado e 

dá outras providências. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Lei n 263/1991, de 12 de abril de 1991;  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica exonerado a partir do dia 12 de junho de 2021, o Sr. JOÃO 

DE ALMEIDA, R.G. n 6.471.941-6, aposentado neste município, em virtude de seu 
falecimento ocorrido na data de 12 de junho de 2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com 

efeito retroativo a 12 de junho de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 28 dias do mês de 

junho de 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

dias do mês de junho de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ao 01 dia do mês de 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

aos 16 dias do mês de 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

a 12 de junho de 2021, revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                  
 

 
Portaria nº.  128/2021 

 
O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito 

Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
 

          RESOLVE 
 

Designar a Servidora Pública Municipal: VALDIRENE APARECIDA 
FERRARI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir 
de 01 de junho de 2021, exercer a função de Supervisora Pedagógica com carga 
horária de 20 horas semanais, junto à Secretaria de Educação, com seus 
vencimentos na forma estabelecida no parágrafo 2º, inciso II do Art.70 da Lei 
Municipal nº 784/2013. 
            
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 52/2021 

Referência: Pregão Presencial nº. 12/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 25/05/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: ROGERIO DOS SANTOS LIMA 02794600907. 

CNPJ Nº: 40.956.408/0001-56. 

ENDEREÇO: Avenida das Flores, nº. 468, Centro, Município de Uniflor, Estado do 
Paraná, CEP: 87.640-000. 

Objeto do Contrato: prestação de serviços de locação de equipamentos de som, 
gravação de propaganda e veiculação de áudio em carro de som (propaganda 
volante) para divulgação de comunicados, atos oficiais, avisos, e convocações de 
interesse geral da administração, bem como, locução, profissional para gravação de 
spots, áudio e produção de vídeos e artes para comunicação visual de trabalhos 
desempenhados pelo município para prestação de contas a comunidade, alimentar o 
portal da transparência, bem como para campanhas educativas para os 
Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do contrato: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/05/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 25 de Maio de 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Uniflor (PR), 25 de Maio de 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 53/2021 

Referência: Pregão Presencial nº. 12/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 25/05/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: UBIRAJARA DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR 05219174924. 

CNPJ Nº: 19.545.935/0001-81. 

ENDEREÇO: Avenida 14 de Dezembro, nº. 761, Sala II, Centro, CEP: 87.600-000,
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP: 87.640-000. 

Objeto do Contrato: prestação de serviços de locação de equipamentos de som, 
gravação de propaganda e veiculação de áudio em carro de som (propaganda 
volante) para divulgação de comunicados, atos oficiais, avisos, e convocações de 
interesse geral da administração, bem como, locução, profissional para gravação de 
spots, áudio e produção de vídeos e artes para comunicação visual de trabalhos 
desempenhados pelo município para prestação de contas a comunidade, alimentar o 
portal da transparência, bem como para campanhas educativas para os 
Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do contrato: R$ 43.540,00 (quarenta e três mil quinhentos e quarenta 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/05/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 25 de Maio de 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Uniflor (PR), 25 de Maio de 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 13 de julho do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, para o registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR LOTE a preços fixos e 
sem reajuste para contratação de empresa do ramo pertinente para eventual fornecimento de 
pão francês (com manteiga e mortadela, para uso no Programa de Alimentação Matinal ao 
Trabalhador Rural, em conformidade com a lei municipal Nº 0856/2009 de 01/07/2009), e 
salgados, doces em geral, suco natural, para uso nos departamentos desta municipalidade. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL, PROPOSTA ELETRÔNICA E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, ou através do site www.atalaia.pr.gov.br aba 
licitações. 
 
     Atalaia/PR., 29 de junho de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI       MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal         Pregoeiro Oficial 

imentos na forma estabelecida no parágra ,
13.

TURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

licitações.

CARLOS EDUARDO A. MARICARLOS EDUARDO A. MARIACARLOS EDUARDO A. MARI
Prefeito Municipal 

junho de 2021.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
  Pregoeiro Oficial



Nova Esperança | 30 de Junho de 2021 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3335 | Colorado: Edição 2422 07Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 27 de Junho de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3334 | Colorado: Edição 242104 Desde 1960

GIONALe

 

     
  
 
 

 
                                   EDITAL CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA  PÚBLICA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, vem através deste, 

comunicar que, de acordo com o disposto no art. 48, §1º, I, da LC nº 101/2000 – LRF, 

realizará  na próxima quinta-feira 01/07/2021, às 14:00 horas, na Câmara de 

Vereadores,  a AUDIÊNCIA PÚBLICA para elaboração doPLANO PLURIANUAL – 
PPA  2022/2025. 

Informamos que devido ao COVID-19, deverão ser respeitados a restrição de 

aglomeração e circulação, o uso de máscaras e o distanciamento social. 

 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7726/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 351.457,00 (trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais), destinado a suplementar as seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Dir. Administrativa   
3.3.50.43 871 Subvenções Sociais 0.001 62.848,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   
4.4.90.52 791 Equipamentos e Material Permanente 3.323 88.609,00 

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%   
3.3.90.39 357 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.102 100.000,00 

08.02.12.361.0013.2.038  Manut. Ensino Fundamental–Rec.Sal.Educação   
3.3.90.30 366 Material de Consumo 0.107 100.000,00 

     

  Total de Suplementações  351.457,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 Invest. Estadual Implementação SUS - Exerc. Anterior 88.609,00 

 Total de Superávit 88.609,00 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.3.91.97 087 Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial 0.001 62.848,00 

08.02.12.361.0013.1.013  Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar   
4.4.90.52 337 Equipamentos e Material Permanente 0.102 100.000,00 

08.02.12.361.0013.1.014  Edif/Ampl/Remodelação de Unidades Escolares   
4.4.90.51 343 Obras e Instalações 0.107 100.000,00 

  Total de Cancelamentos  262.848,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 29 de junho de 2021. 

 

1 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 118/2019– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 32/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ n.º 

06.175.908/0001-12 

OBJETO: Aquisição de material destinado ao atendimento odontológico gratuito à população de Floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/06/2021a30/09/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:29/06/2021. 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
EDITAL Nº 010/2021 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
380072 Enfermeira Dalila Pereira da silva 4º 
377371 Enfermeira Pâmela Yumi Watanabe Hinata  5° 
377846 Médico Renata Bolzani de Miranda 8º 

 
Paço Municipal de Ourizona, 29 de junho de 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 127/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 730 (setecentos e trinta) dias de LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS ao servidor JAIR APARECIDO PAIO, RG. Nº 
1.875.062-7/PR, lotado como Motorista, nesta cidade, contados no período 
de 28/06/2021 a 27/06/2023, para tratar de assuntos particulares, conforme 
contido nos Artigos 108, inciso X, 115 e 138 da Lei 263/91 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Ourizona.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

Informamos que devido ao COVID 19, deverão ser respeitados a r

aglomeração e circulação, o uso de máscaras e o distanciamento social.

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Renata Bolzani de Miranda

ço Municipal de Ourizona, 29 de junho de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

LEI Nº 1206/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MAJORAR O VALOR DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A PARTIR DE JUNHO/2021 NOS TERMOS 
DO PARAGRAFO ÚNICO, DO ART. 2º, DA LEI 1.073, DE 23 DE 
JUNHO DE 2015.

A Câmara Municipal de Uniflor aprovou e eu, José Bassi Neto, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O auxílio alimentação concedido através da Lei Municipal nº. 
1.073, de 23 de junho de 2015, passa a vigorar com o valor de R$ 330,18 (trezentos e 
trinta reais e dezoito centavos) a partir de 01 de junho de 2021;

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos legais da 
citada lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uniflor, 29 de junho de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 75/2021

SÚMULA: Declara Licitação Deserta,
modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 
15/2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão (Eletrônico) esta restou DESERTA,

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica decretado DESERTO para todos os efeitos administrativos e legais, a 
licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 15/2021, que tem como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FUNERAL, INCLUINDO-SE 
AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS COM ORNAMENTAÇÃO INTERNA, JOGO 
DE VELAS, VÉU, PREPARAÇÃO DO CORPO COM ORNAMENTAÇÃO PARA 
SEPULTAMENTO, TRANSPORTE E CORTEJO EM CARRO FÚNEBRE DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR, BEM COMO TRANSLADO PARA REMOÇÃO DE 
CORPO, PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

UNIFLOR/PR, 29 DE JUNHO DE 2021. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 29 DE JUNHO DE 2021. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021 

 O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Colorado, inscrito 

no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 

Paraná,  torna público que o Processo Administrativo, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021, que trata da Concessão de direito 

real de uso exclusivamente a favor de instituição de ensino superior, conforme Lei 

2.860/2020 e Lei 2874/2020 seguinte lote urbano constante na matrícula nº. 9.033, 

do cartório de registro de imóveis da Comarca de Colorado, Estado do Paraná: área 

de terras medindo 12.973,50 metros quadrados, situada entre a Avenida Parigot de 

Souza, Rua João Faciolli, (antiga rua Projetada A), Rua Guido Valério, (antiga rua 

Projetada C), Avenida Adinael Moreira, Quadra 01-A, quadra 01-B e quadra 01-C, 

do Loteamento denominado Parque Industrial 01, nesta cidade e Comarca, a qual 

está dentro das seguintes confrontações: “Por um lado, confronta-se com a 

Avenida Parigot de Souza, numa extensão de 103,00 metros; por outro, confronta-

se com a rua João Faciolli (antiga rua Projetada A), numa extensão de 97,00 metros; 

por outro lado, confronta-se com a rua Guido Valério (antiga rua Projetada C), 

numa extensão de 79,50 metros; por outro lado, confronta-se ainda com a rua 

Guido Valério (antiga rua Projetada C), numa extensão de 61 metros; por outro 

lado, confronta-se com a Avenida Adinael Moreira, numa extensão de 72,00 

metros; por outro lado confronta-se com a quadra 01-A, quadra 01-B e quadra 01-

C, numa extensão de 37,00 metros; por outro lado, confronta-se com a quadra nº. 

01-C, numa extensão de 30,00 metros., foi declarada DESERTA, pois até hora 

previamente designada para o início da sessão não houve comparecimento de 

empresa interessada no certame.  

 
Colorado (PR), 21 de Junho de 2021. 

 
____________________________ 

VANDERLEY MARATI 
Presidente 

 
 

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO E DO EXTRATO DE 

CONTRATO Nº 163/2021 DA DISPENSA 039/2021.  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da dispensa nº 039/2021, publicada na página nº 07, do jornal regional, edição 
nº 3327 de 09/06/2021, e do extrato do contrato nº 163/2021 publicado na página 10 do jornal o 
regional, edição nº 3331 de 20/06/2021, das referidas datas.  
 
Onde se lê:  
VALOR: 7.000,00 (Quatorze mil reais). 
 
Leia-se: 
VALOR: 14.000,00 (Quatorze mil reais). 

Colorado, 28 de Junho de 2021. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 184/2021. 

DISPENSA Nº: 043/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: PAMA PRINT S/A. 

 CNPJ: 11.241.040/0001-41. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE JOGOS DE FORMULÁRIOS CONTINUOS (5 VIAS) DE NOTA 
FISCAL DE PRODUTOR RURAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR: R$ 14.600,00 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

14.001.20.608.0015.2.043– Divisão de 
infraestrutura física, química e biológica  

IMPRESSOS EM 
EGERAL DE USO 
INTERNO 3.3.90.39.63.01 

REDUZIDO 619-
(FONTE 01000)- 
recursos livres 

 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 
     Colorado - PR, 28 de Junho 2021. 

 
________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 

Colorado (PR), 21 de Junho de 202

____________________________
VANDERLEY MARATI

Presidente

14.000,00 (Quatorze mil reais).

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

    Colorado 

________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 128/2021 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 119.091,08 (cento e dezenove mil, noventa e um reais e oito centavos) destinado a 
reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

4.4.90.52.00.00 593 Equipamentos e Material Permanente 3936 2.756,21 
07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à 

Saúde da População em Unidades Básicas 
  

4.4.90.52.00.00 
 

591 Equipamentos e Material Permanente 31019 88.945,12 

4.4.90.52.00.00 592 Equipamentos e Material Permanente 1019 27.389,75 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  119.091,08 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
31019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 

(COVID-19) - Ex. Anterior 
88.945,12 

Total  88.945,12 
 
 
II – Excesso de arrecadação no exercício corrente: 
  

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
1019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 

(COVID-19) 
27.389,75 

Total  27.389,75 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
III – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.90.32.00.00 593 Equipamentos e Material Permanente 3936 2.756,21 
Total    2.756,21 

  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 185/2021. 

DISPENSA: Nº 044/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO TIPO 
CONJUNTO COMPLETO ANALISE: QUALITATIVO ANTI CORONAVÍRUS COVID-19 IGG E 
IGM PARA TESTAGEM PELO LABORATÓRIO MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO ESTADO 
DO PARANÁ. 
 
CONTRATADA: J. DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS. 

CNPJ: 32.282.308/0001-63. 

VALOR:  R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Despesa Elemento de 
Despesa 

VALOR 

10.001.08.244.0008.2.031 Desenvolver as atividades do bloco da proteção 
social especial 

 
 

Reduzido 651 (Fonte 
3019)  

 
 

33.90.30.11.00 – 
Material Químico 

 

 
 

15.000,00 
 
 
 

 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 28 de Junho de 2021. 

 

_____________________________                           ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                           MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                                                  PREFEITO                                                                               
 

 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 186/2021. 

DISPENSA: Nº 045/2021. 

OBJETIVO:  CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA A MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE/RISCO SOCIAL CONFORME LEI ORDINÁRIA Nº 2843/2019 ART 27 
E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: GETULIO LINO MOREIRA. 

CPF: 057.700.769-68. 

VALOR: O valor mensal será de 300,00 (trezentos reais) totalizando R$ 900,00 (novecentos reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver as Atividades 

do bloco da proteção social especial 
Locação de Imóveis 

 3.390.36.15.00 
Reduzido 679 - (fonte 3022)  

 Recursos  

 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 28 de Junho de 2021. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

        COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 
24/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna público a nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 024/2021 eventual e futura 

Aquisição de material copa e cozinha, descartáveis, segurança, limpeza e higiene pessoal para 

secretarias, departamentos e divisões do município de Colorado, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, tipo menor preço, fica prorrogado para às 08h30min do dia 14 de Julho de 2021, 

edital e anexos poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia 

Colorado (PR), 29 de Junho de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

               ___________________________
                      MUNICIPIO DE COLORADO

               Marcos José Consalter de Mello
                 PREFEITO                                                                              

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR
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GIONALe

Aconteceu nesta segunda-
-feira, dia 28, cerimônia 
de instalação da Base 

Integrada V.I.G.I.A. de Itaguajé;  
Programa Nacional de Segu-
rança nas Fronteiras e Divisas 
(Operação Hórus) no Paraná 
com a coordenação do Minis-
tério da Justiça e Segurança 
Pública. Com o objetivo de 
agregar equipes especializa-
das, através de capacitações 
para nivelamento de conheci-
mento, interoperabilidade de 
sistemas, com atuação coorde-
nada e autônoma governança, 
com abrangência sem limite no 
Território Nacional. O Evento 
realizou-se na sede própria 
do órgão e contou com vários 
prefeitos, prefeitas, vereado-
res (as) da região, destaque 
ao Assessor da Deputada 
Federal Aline Sleutjes, Deyvidy 
Hernandes, ao Vice-Prefeito 
Miguel Adalto de Lima e  aos 
vereadores anfitriões; Ayres 
Tadeu Bertazzo; José Antonio 
de Souza Brites (Ney da Saú-
de);  Ronaldo Ribeiro;  Lean-
dro Alves Zuin; André Oliveira 
( Andresão); José Aparecido 
da Silva Bonfim,(Zezinho da 

Cerimônia de Instalação 
da Base Integrada 
V.I.G.I.A. Itaguajé

Alice) e  Elenice Ferreira de 
Oliveira,  além de empresários, 
comerciantes, secretários, di-
retores, servidores municipal 
e populares.

A Base Integrada V.I.G.I.A. 
de Itaguajé tem o objetivo de 
fomentar as ações para forta-
lecer o policiamento, contará 
com efetivo das policias uni-
das que irão atuar de forma 
permanente para reprimir 
e coibir delitos, importante 
ressaltar que esta base está 
localizada em área da divisa 
com o Estado de São Paulo, 
em ponto estratégico no intuito 
de fortalecer o enfrentamento 
à criminalidade, com enfoque 
em combater organizações 
criminosas, tráfi co de  armas, 
contrabando de coisas ilícitas, 
corrupção, descaminho, crimes 
contra a propriedade intelectu-
al, pirataria, crimes ambientais 
e lavagem de dinheiro. 

A  composição do dispositi-
vo de honra esteve constituída 
pelas autoridades:

Representando o Secretá-
rio de Segurança do Paraná, 
Coronel Carlos Alberto Rodri-
gues Assunção; o Prefeito de 

Itaguajé, Crisogono Noleto e 
Silva Júnior; o Diretor de Opera-
ções Integradas da Secretaria 
de Operações Integradas do 
Ministério da Justiça, Jerry 
Antunes de Oliveira; o Coor-
denador Geral de Fronteiras, 
Tenente Coronel Saulo de Tarso 
Sanson Silva; o Comandante 
Geral da Polícia Militar, Coronel 
Hudson Leôncio Teixeira; repre-
sentando o Diretor Geral da 
Polícia Civil, Delegado Rogério 
Antônio Lopes e o Presidente 
da Câmara Municipal, Vereador 
Nivaldo Francisco dos Santos. 

Após a composição da 
mesa de honra, com a exe-
cução do Hino Nacional Bra-
sileiro, iniciou-se a cerimônia, 
abrindo o evento, o Prefeito an-
fi trião Crisógono Noleto e Silva 
Junior, popularmente tratado 
como  Prefeito Junior Noleto. 

“É com muita alegria que 
nós itaguajeeenses recebemos 
cada autoridade e um sonho 
de muitos e muitos anos, sem-
pre digo que Itaguajé e toda 
a nossa região, que apesar 
dessa conquista estar sediada 
aqui, irá favorecer toda a nossa 
região. Mensurar cada nome 

eu cometerei o erro, mas tem 
uma pessoa que tenho que 
citar, o nosso íntegro amigo e 
colaborador Ricardo Jandre da 
Silva que foi importante nessa 
conquista, foi ele, que deu 
início em todo este processo, 
com poucos recursos debru-
çou-se na internet em busca 
de informações sobre a então 
possível instalação desta Base 
em nossa cidade. Eu vejo que 
já esta acontecendo em nossa 
região; uma região antes e ou-
tra depois do projeto V.I.G.I.A. 
Principalmente o problema das 
coisas ilícitas que ocorre nas 
escondidas; e eu tenho certeza 
que com o trabalho ostensivo, 
agora poderemos viver tranqui-
lamente com nossas famílias e 
podendo fomentar ainda mais 
o nosso turismo, conseqüen-
temente tornando-se uma re-
gião propícia para investidores 
também. Agradecimento ao 
Presidente Jair Bolsonaro,  ao 
Governador Ratinho júnior, ao 
Deputado Estadual Alexandre 
Cury, a Deputada Federal Aline 
Sleutjes, à Câmara de Verea-
dores e tantas outras pessoas 
que fi zeram essa sementinha 

nascer e com certeza dará 
bons frutos”. 

Representando o Secretário 
de Segurança, o Coronel Carlos 
Alberto Rodrigues Assunção 
registrou: “Hoje é um dia muito 
especial para Itaguajé, uma 
grande conquista para todo o 

entorno, além das fronteiras do 
Paraná e todo o território nacio-
nal, temos conhecimento que 
com a implantação da base já 
houve uma mudança signifi ca-
tiva e parabéns a todos que se 
empenharam para a implanta-
ção dessa base. Toda a região 
estará segura e agradeço a 
todas as autoridades  e a todos 
que ajudaram na implantação 
desta base, parabéns também 
ao Prefeito Juninho Noleto e 
ao esforço das demais forças 
de segurança, cito o Delegado 
Adão e toda a Policia Civil, a 
Policia Federal e a todas que 
atuarão conjuntamente com o 
Exército Brasileiro”. 

Diretor de Operações Inte-
gradas, Delegado de Polícia 
Federal Jerry Antunes de Olivei-
ra destacou: “Cumprimento o 
Prefeito Juninho Noleto repre-
sentando as autoridades aqui 
presentes. Guerreiros que estão 
aqui, integrando forças para 
apresentar resultados de segu-
rança pública para a sociedade. 
Desde muito tempo sonhava 
com as coisas que acontecem 
hoje, com o governo do Paraná 
nos auxiliando tenho o prazer 
de encontrar vários amigos de 
longo tempo. Este programa, 
sentindo o que é a realidade 
do Brasil, sentindo o cheiro da 
terra e a segurança pública 
é fator preponderante para a 
economia de um país. Estamos 
comprometidos com isso e já 
tem apresentado bons resulta-
dos no Paraná e no Brasil”.

Fazem parte do PROGRAMA V.I.G.I.A. nas 
interagências no Paraná, equipes da:

POLÍCIA FEDERAL
RECEITA FEDERAL
FORÇA NACIONAL
POLÍCIA CIVIL-PR

POLÍCIA MILITAR-PR
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL
EXÉRCITO BRASILEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE INTELIGÊNCIA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SECRETARIA DE OPERAÇÕES INTEGRADAS
ROTAM E OPERAÇÕES COM CÃES da 9°CIPM 

SOB A Coordenação do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública

REPRESENTANDO OS MUNICÍPIOS, ESTIVERAM PRESENTES OS PREFEITOS DE: Cruzeiro do Sul Marcos César Sugigan, Paranavaí Delegado KIQ, Sandovalina(SP) Francisco 
Mendes da Silva, Itaguajé Juninho Noleto, Colorado Marcos Mello, Paranapoema Sidnei Frazatto, Paranacity Waldemar Naves Cocco, Santo Inácio Drª Geny Violatto, Querência 
do Norte Alex Sandro Fernandes e de Jardim Olinda Lucimar de Souza Morais
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AVISO DE  RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021–UASG 987729 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE 

ABERTURA do processo em epígrafe, sendo: 
Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Correção de valores dos itens 03 e 131 do lote 01 conforme solicitação da Secretaria de 

Educação, com a retificação do valor máximo do edital e do arquivo da proposta de preços 

b) Itens e valores retificados: 
Açúcar: R$ 16,45 
Óleo: R$ 7,98 
Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 15 de 

julho de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no 

Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-

1591. 

Ourizona, 29 de junho de 2021. 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

  

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 14 / 2021 
LETICIA SA SILVA SOUZA 07439789946 
40.168.216/0001-85 
34 / 2021 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
24/06/2021 à 23/06/2022 
364 Dias 
365 Dias 
24/06/2021 à 23/06/2022 
364 Dias 
69.198,20 
69.198,20 
24/06/2021 
24/06/2021 
20210034 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 
 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dispensa - 9 / 2021 
MHP GUEDES 
15.190.501/0001-55 
33 / 2021 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para elaborar estudo técnico e de viabilidade econômica financeira para a instalação de sistema de 
geração de energia fotovoltaica para a compensação na conta de energia elétrica em prédios públicos e da iluminação pública, e a troca 
de luminárias existentes  na rede iluminação pública de iodo/mercúrio para tecnologia de led para o município de Santa Inês pr 

a prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
21/06/2021 à 21/06/2022 
365 Dias 
365 Dias 
21/06/2021 à 21/06/2022 
365 Dias 
11.935,00 
11.935,00 
21/06/2021 
21/06/2021 
20210033 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 15 / 2021 
VALDAIR VIEIRA DOS ANJOS & CIA LTDA 
07.887.585/0001-52 
35 / 2021 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICÍOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
25/06/2021 à 24/06/2022 
364 Dias 
365 Dias 
25/06/2021 à 24/06/2022 
364 Dias 
113.914,05 
113.914,05 
30/06/2021 
25/06/2021 
20210035 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

Ourizona, 29 de junho de 202

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 ERRATA 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA 068/2021 sancionada em 24 de 
junho de 2021 e publicada na edição nº 3334, do dia 27 de junho de 2021, página nº 11 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] ISABEL APARECIDA DE SOUZA [...] 
Leia-se: [...] APARECIDA ISABEL DE SOUZA [...] 
 
E 
 
Onde se lê: [...] RG n. 6.152.628-5 SSP/SP [...] 
Leia-se: [...] RG n. 6.152.628-5 SSP/PR [...] 
 
O Referido Decreto segue republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou denominação, seja 
de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 29(vinte e nove) de junho de 2021(dois mil e vinte e um). 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 068/2021  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a Senhora APARECIDA ISABEL DE SOUZA, portadora do RG n. 

6.152.628-5 SSP/PR e do CPF n. 026.985.739-70, da função de GERENTE DE LICITAÇÃO E COMPRAS, 
junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, designada pela Portaria n.º 053/2019. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de junho de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 073/2021  

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria n.º 095/2019 que CONCEDEU a Senhora 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS, portadora do RG n. 45.669.342-7 
SSP/SP e do CPF n. 067.175.409-23, Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de junho de 2021. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 29 de junho de 2021. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário de Administração e Fazenda 
 

abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou denominação, seja 
ou classificação se teve alterações.

io da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 29(vinte e nove) de junho de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

24 de junho de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

cio da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

9 de junho de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER 
Secretário de Administração e Fazenda

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

LEBER 
Secretário de Administração e Fazenda

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
ERRATA 

 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA 069/2021 sancionada em 24 de 

junho de 2021 e publicada na edição nº 3334, do dia 27 de junho de 2021, página nº 11 do Jornal O Regional: 
Onde se lê: [...] ISABEL APARECIDA DE SOUZA [...] 
Leia-se: [...] APARECIDA ISABEL DE SOUZA [...] 
 
E 
 
Onde se lê: [...] RG n. 6.152.628-5 SSP/SP [...] 
Leia-se: [...] RG n. 6.152.628-5 SSP/PR [...] 
 
O Referido Decreto segue republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou denominação, seja 
de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 29(vinte e nove) de junho de 2021(dois mil e vinte e um). 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 069/2021 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a administração 

pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras descritas de forma clara na Lei 
Municipal 1070/2019; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora APARECIDA ISABEL DE SOUZA, portadora do RG n. 

6.152.628-5 SSP/PR e do CPF n. 026.985.739-70, servidora efetiva desta municipalidade no cargo de 
Agente Administrativo, Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 61,81 % 
(sessenta e um vírgula oitenta e um por certo) de seu salário base, a partir do dia 01 de junho de 2021. 

Artigo 2º - A referida servidora além de dedicação exclusiva em suas funções 
administrativas responderá pela Gerência de Licitação. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
na data descrita no artigo 1º, revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de junho de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 074/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora DANIELA ROCHA RAPOSO DE 

MEDEIROS, portadora do RG n. 45.669.342-7 SSP/SP e do CPF n. 067.175.409-23, 
servidora efetiva desta municipalidade no cargo de Agente Administrativo, Gratificação 
Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 61,81 % (sessenta e um 
vírgula oitenta e um por cento) de seu salário base, a partir do dia 01 de junho de 
2021. 

Artigo 2º - A referida servidora além de dedicação exclusiva em suas 
funções administrativas responderá pela Gerência de Licitação. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita no artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 29 de junho de 2021. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

DECRETO Nº. 080/2021 
 

Sumula:     Lista dos Beneficiários do Programa Nossa Gente, e dá outras 
providencias. 

 

 
                O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º) – Relação dos Beneficiários do PROGRAMA NOSSA GENTE, para sorteio de Moradias, 
no Conjunto Habitacional Pedro Benedito da Silva Netto, segue lista com nomes dos beneficiados e suplentes, o 
que segue: 
 

Famílias selecionadas para serem beneficiárias do Projeto de Redução do Déficit Habitacional 

 

Município: Itaguajé     

NOME RESPONSAVEL FAMILIAR COD FAMILIAR 
SEXO DO RESPONSÁVEL 

FAMILIAR 
Mirian Rodrigues Chaves 2309504424      Feminino 

Giselda Aparecida Soares de Oliveira 1022681001 Feminino 
Ana Maria Ferreira 2219485706 Feminino 

Lucia Helena da Silva 563154063 Feminino 
Viviane dos Santos Fernandes  4686801796 Feminino 

Antonio Paes da Costa 2712165225 Masculino 
Mariana Teixeira de Oliveira 4265504205 Feminino 

Nadia da Silva Oliveira 3810679399 Feminino 
Gabrieli Larissa Costa 4597528717 Feminino 

Marcia Suely Zippe 563138963 Feminino 
Lucimara Araújo Martins 4609468387 Feminino 

Ezequiel dos Santos 5353485505 Masculino 
Djalma Marcos Frassatte Cordeiro 5467580884 Masculino 

Ana Paula Grilo Rodrigues 3090394448 Feminino 
Natalina de Jesus Chagas 3729766546 Feminino 
Eleonice Oliveira Pereira 5048121651 Feminino 

Marcia Maria Matias 2605634043 Feminino 
Quiteria Pioi Batista 536443440 Feminino 

Fatima dos Santos Araujo 40667789951 Feminino 
Luciana  Mendes Pereira Lopes 1522998748 Feminino 

Mariele Aparecida da Cruz 3821057530 Feminino 
Maria Vieira de Fatima 4833310406 Feminino 
Cintia Gobbi Goulart  2427699268 Feminino 

Tatiana Neres 4034112620 Feminino 
Gessica Pereira 3113259398 Feminino 

Patricia Goulart de Souza 4444267879 Feminino 
Rodrigo Macario da Silva 5571419075 Masculino 

Luciana dos Santos Prazeres 4041562317 Feminino 
Edna da Costa Vieira de Medeiros 3786728780 Feminino 

Suely dos Santos Ferreira 2601642599 Feminino 
Elizabeth Neves de Satelis 6472394504 Feminino 
Lindaci Florencio de Jesus 6197267250 Feminino 

Cristiana dos Santos 3754455362 Feminino 
Alessandra Faustino de Souza 4462853822 Feminino 
Ana Poliana Vieira de Oliveira 2553279434 Feminino 

Dalva Pereira Soares 4838993307 Feminino 

NOME RESPONSAVEL FAMILIAR(SUPLENTES) COD FAMILIAR 
SEXO DO RESPONSÁVEL 

FAMILIAR 
Clarice Lopes  de Souza 3034446144 Feminino 

Joseane da Silva 5041642877 Feminino 
Valdirene Anastacio  4040312937 Feminino 

Viviane Carrascal da Rocha 5482454525 Feminino 
Maria de Lourdes de Souza Silva 4254974299 Feminino 

Aline Maria da Silva 3720112683 Feminino 
Joaquim Cardoso dos Santos 4857436043 Masculino 

      
      

 
          Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 28 de Junho de 2021 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

efeitos retroativos na data descrita no artigo 1º, revogando

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
9 de junho de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipa

na data descrita no artigo 1º, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 24 de junho de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum ou
ou classificação se teve alterações.

io da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 29(vinte e nove) de junho de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

to entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 28 de Junho de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

IOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 

Av. Siqueira Campos, 83 | Centro | CEP 87690-000 | (44) 3311-1214 | www.jardimolinda.pr.gov.br 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2021 

 
 

  Aos 25 dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001 - 92, com sede administrativa à Av. Siqueira Campos, 83, Centro, na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista a homologação do 
Pregão Presencial nº 027/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CIRURGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI, com sede na Rua Pavão, 540, Jardim Bandeirantes, Arapongas-PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 24.586.988/0001-80, neste ato representada por Renan Diego Rodrigues Salla, Representante Legal, RG 
nº 8.974.792-9 SESP/PR e CPF:055.146.079-25,doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ofertados pela 
Detentora da Ata de acordo com os quantitativos, descrições, marcas e valores unitários  seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
9 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR. NATHY 60,00 R$ 10,92 R$ 655,20 

19 CATÉTER INTRAVENOSO 14G MEDIX 200,00 R$ 0,93 R$ 186,00 
20 CATÉTER INTRAVENOSO 16G MEDIX 200,00 R$ 0,95 R$ 190,00 
21 CATÉTER INTRAVENOSO 18G MEDIX 150,00 R$ 0,95 R$ 142,50 
22 CATÉTER INTRAVENOSO 20G MEDIX 150,00 R$ 0,95 R$ 142,50 
23 CATÉTER INTRAVENOSO 24G MEDIX 150,00 R$ 0,95 R$ 142,50 
24 CATÉTER TIPO ÓCULO MARKMED 200,00 R$ 1,19 R$ 238,00 
26 COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE 7LTS 
DESCARBOX 150,00 R$ 4,77 R$ 715,50 

28 COLETOR DE URINA SISTEMA 
FECHADO 

LABOR IMPORT 50,00 R$ 3,21 R$ 160,50 

29 COMPRESSA DE GAZES 13 FIOS 
COM 500 15X30 ABERTO 

LARISMED 500,00 R$ 14,20 R$ 7.100,00 

31 EQUIPO MACROGOTAS C/ 
ROLDANA. 

LABOR IMPORT 1.000,00 R$ 0,95 R$ 950,00 

32 EQUIPO POLIFIX 2 VIAS C/ CLAMP BIOMASS 500,00 R$ 0,75 R$ 375,00 
34 ESPARADRAPO 5X4,5 C/ CAPA MISNER 100,00 R$ 4,77 R$ 477,00 
35 ESPECULO G LUBRIFICADO GRAU 

CIRURGICO 
ADLIN 300,00 R$ 1,43 R$ 429,00 

36 ESPECULO M LUBRIFICADO GRAU 
CIRURGICO 

ADLIN 500,00 R$ 1,30 R$ 650,00 

37 ESPECULO P LUBRIFICADO GRAU 
CIRURGICO 

ADLIN 100,00 R$ 1,19 R$ 119,00 

45 FRALDA GERIATRICA TM - EX - C/6 MAXCLEAN 100,00 R$ 10,15 R$ 1.015,00 
46 FRALDA GERIATRICA TM - M - C/8 MAXCLEAN 100,00 R$ 10,15 R$ 1.015,00 
47 FRALDA GERIATRICA  TM - G - C/8 MAXCLEAN 100,00 R$ 9,37 R$ 937,00 
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53 LUVA DE PROCEDIMENTO 
CIRURGICO LATEX TAM. EP- CX 

C/100 

NUGARD 100,00 R$ 77,70 R$ 7.770,00 

57 LUVA ESTERIL TAMANHO 7.0  - 
PCT C/100 

SANRO 50,00 R$ 174,70 R$ 8.735,00 

58 LUVA ESTERIL TAMANHO 8.0 - PCT 
C/100 

SANRO 50,00 R$ 174,70 R$ 8.735,00 

65 PAPEL LENÇOL 70X50 BRANCO 
(PACOTE C/10) 

DESCARBOX 100,00 R$ 66,60 R$ 6.660,00 

73 PVPI TÓPICO 1000 ML FARMAX 48,00 R$ 19,10 R$ 916,80 
78 SCALP N°23 CAIXA COM 100 

UNIDADES 
MEDIX 100,00 R$ 23,45 R$ 2.345,00 

82 SERINGA 10 ML CAIXA COM 100 
UNIDADES 

SR 60,00 R$ 34,65 R$ 2.079,00 

83 SERINGA 20 ML CAIXA COM 100 
UNIDADES 

SR 60,00 R$ 56,10 R$ 3.366,00 

93 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML 
COM 72 

J.P. 30,00 R$ 157,30 R$ 4.719,00 

94 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML 
COM 42 

J.P 70,00 R$ 102,70 R$ 7.189,00 

95 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML 
COM 20 

J.P. 50,00 R$ 53,78 R$ 2.689,00 

109 OXIMETRO DE PULSO DIGITAL LONGMAN 10,00 R$ 112,90 R$ 1.129,00 
 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 

 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto no 
art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora da 
Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 
acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão Gestor 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição de 
fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
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 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se enquadrarem 
no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto fornecido 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida 
a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo 
fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 
item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital; 
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  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação 
de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais 
como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e 
fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição das mercadorias 
recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência 
do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente no 
tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena de 
recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação por 
parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de 
empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão Gestor 
formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 
nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o Detentor 
da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias. 
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 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 
Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 027/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 061/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta Ata 
todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente ata 

será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Paranacity- PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

PREFEITURA M. DE JARDIM OLINDA 
Lucimar de Souza Morais 

Órgão Gestor 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
Renan Diego Rodrigues Salla 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2021 

 
 

  Aos 25 dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001 - 92, com sede administrativa à Av. Siqueira Campos, 83, Centro, na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista a homologação do 
Pregão Presencial nº 027/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MARYMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, com sede na Av. Carlos Gomes, 434, Zona 05, Maringa 
- PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.121.920/0001-63, neste ato representada por Maryvone Aparecida Peron 
Buasi, Representante Legal, RG nº 4.384.553-5 SSP/PR e CPF:249.664.478-79,doravante denominada 
simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ofertados pela 
Detentora da Ata de acordo com os quantitativos, descrições, marcas e valores unitários  seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
11 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO 

FECHO D METAL 
PREMIUM 30,00 R$ 82,85 R$ 2.485,50 

25 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 13LT 

DESCARBOX 150,00 R$ 5,97 R$ 895,50 

55 LUVA DE PROCEDIMENTO 
CIRURGICO LATEX TAM. M CX C/100 

NUGARD 150,00 R$ 77,70 R$ 11.655,00 

67 ALCOOL GEL 70% 5 L IBIS 50,00 R$ 35,87 R$ 1.793,50 
108 LENÇOL DESCARTÁVEL COM 

ESLÁSTICO PCT C/100 
DESCARPACK 50,00 R$ 279,90 R$ 13.995,00 

 
 

CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto no 
art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora da 
Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
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  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 
acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão Gestor 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição de 
fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se enquadrarem 
no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto fornecido 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida 
a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo 
fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 
item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
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  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação 
de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais 
como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e 
fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição das mercadorias 
recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência 
do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente no 
tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena de 
recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação por 
parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de 
empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão Gestor 
formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 
nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
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 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o Detentor 
da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 
Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 027/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 061/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta Ata 
todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente ata 

será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Paranacity- PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

PREFEITURA M. DE JARDIM OLINDA 
Lucimar de Souza Morais 

Órgão Gestor 
 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 

Maryvone Aparecida Peron Buasi 
Detentora da Ata 

  
Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2021 

 
 

  Aos 25 dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001 - 92, com sede administrativa à Av. Siqueira Campos, 83, Centro, na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista a homologação do 
Pregão Presencial nº 027/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa J.DE BRITO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, com sede na Rua Joaquim Pereira de Castro, 287 Sala 03 Vila Santo 
Antônio, Maringa - PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.121.920/0001-63, neste ato representada por Tanicler 
Adrieli Santos Brito, Representante Legal, RG nº 10872476-5 SSP/PR e CPF:074.257.239-05,doravante 
denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ofertados pela 
Detentora da Ata de acordo com os quantitativos, descrições, marcas e valores unitários  seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
7 ÁLCOOL 70% 1 LT CAIXA COM 12 

UNIDADES. 
VIC PHARMA 50,00 R$ 69,40 R$ 3.470,00 

13 ATADURA DE CREPE 18 FIOS 
10X1,8 COM 12 INDIVIDUAIS 

ERIMAX SOFT 100,00 R$ 7,16 R$ 716,00 

14 ATADURA DE CREPE 18 FIOS 
15X1,8  COM 12 INDIVIDUAL 

ERIMAX SOFT 100,00 R$ 9,55 R$ 955,00 

15 ATADURA DE CREPE 18 FIOS 
20X1,8  COM 12 INDIVIDUAL 

ERIMAX SOFT 70,00 R$ 12,10 R$ 847,00 

16 AVENTAL DESCARTAVEL EM  
MANGA LONGA 

ANADONA 500,00 R$ 4,74 R$ 2.370,00 

18 EMBALAGEM PARA 
ESTERELIZAÇÃO DE 150MM X 
100MT 

PACK GC 40,00 R$ 74,14 R$ 2.965,60 

54 LUVA DE PROCEDIMENTO 
CIRURGICO LATEX TAM. P CX 
C/100 

NUGARD 100,00 R$ 77,73 R$ 7.773,00 

56 LUVA DE PROCEDIMENTO 
CIRURGICO LATEX TAM (G) (CX 
COM 100) 

NUGARD 100,00 R$ 77,70 R$ 7.770,00 

61 MASCARA DESCARTÁVEL 
(PACOTE C/100) 

DESCARPACK 100,00 R$ 21,51 R$ 2.151,00 

62 MASCARA DE PROTEÇÃO N 95 SUPER SAFETY 500,00 R$ 3,20 R$ 1.600,00 
 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 

 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto no 
art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora da 
Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 
acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão Gestor 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição de 
fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se enquadrarem 
no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto fornecido 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
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 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida 
a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo 
fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 
item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação 
de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais 
como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e 
fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição das mercadorias 
recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência 
do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente no 
tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena de 
recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
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CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação por 
parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de 
empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão Gestor 
formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 
nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o Detentor 
da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 
Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 027/2021 e seus Anexos; e 
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b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 061/2021. 
 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta Ata 
todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente ata 

será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Paranacity- PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

PREFEITURA M. DE JARDIM OLINDA 
Lucimar de Souza Morais 

Órgão Gestor 
 

J. DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS  

Tanicler Adrieli Santos Brito  
Detentora da Ata 

  
Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2021 

 
 

  Aos 25 dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001 - 92, com sede administrativa à Av. Siqueira Campos, 83, Centro, na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista a homologação do 
Pregão Presencial nº 027/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa A.D. DAMINELI – EIRELI - ME, 
com sede na Av. General Andrade Neves, 1108, Jardim São Jorge, Paranavai-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
10.749.758/0001-80, neste ato representada por Aline Dias Daminelli, Representante Legal, RG nº 9.308.564-7 
SSP/PR e CPF062.284.489-00,doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE ofertados pela 
Detentora da Ata de acordo com os quantitativos, descrições, marcas e valores unitários  seguir descriminados: 

 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA PACOTE 

C/ 100 UN 
TALGE 70,00 R$ 3,34 R$ 233,80 

2 ÁGUA DESTILADA 500 ML. EQUIPLEX 70,00 R$ 3,68 R$ 257,60 
3 AGULHA 13 X 4,5 CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
LABOR IMPORT 50,00 R$ 11,00 R$ 550,00 

4 AGULHA 25 X 07 CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LABOR IMPORT 100,00 R$ 11,68 R$ 1.168,00 

5 AGULHA 25 X 08 CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

LABOR IMPORT 60,00 R$ 11,00 R$ 660,00 

6 AGULHA 30 X 07 CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

LABOR IMPORT 40,00 R$ 9,44 R$ 377,60 

8 ÁLCOOL IODADO 1000 ML FARMAX 100,00 R$ 17,94 R$ 1.794,00 
10 ALMOTOLIA DE PLASTICO 250ML J PROLAB 50,00 R$ 3,33 R$ 166,50 
12 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 10,00 R$ 83,60 R$ 836,00 
17 EMBALAGEM PARA 

ESTERELIZAÇÃO DE 100MM X 
100MT 

PACK GC 20,00 R$ 44,62 R$ 892,40 

27 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTES 3LT 

DESCARBOX 100,00 R$ 2,70 R$ 270,00 

30 FITA MICROPOPORE 5,0 X 10 ADPELE 200,00 R$ 3,58 R$ 716,00 
33 ESPARADRAPO 10 X 4,5 C/ CAPA ADPELE 120,00 R$ 8,28 R$ 993,60 
38 FIO DE SUTURA NYLON 2.0 COM 

AGULHA(CAIXA ) 
TECHNOFIO 15,00 R$ 32,27 R$ 484,05 

39 FIO DE SUTURA NYLON 3.0 COM 
AGULHA (CAIXA ) 

TECHNOFIO 10,00 R$ 32,29 R$ 322,90 
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40 FIO DE SUTURA NYLON 4.0 COM 
AGULHA (CAIXA) 

TECHNOFIO 10,00 R$ 32,29 R$ 322,90 

41 FIO DE SUTURA CATGUT 2.0 
(CAIXA) 

TECHNOFIO 10,00 R$ 95,68 R$ 956,80 

42 FIO DE SUTURA CATGUT 3.0 
(CAIXA) 

TECHNOFIO 10,00 R$ 95,68 R$ 956,80 

43 FITA ADESIVA 16X50 MISSNNER 70,00 R$ 3,35 R$ 234,50 
44 FITA MICROPORE 2,5 X 10 ADPELE 250,00 R$ 2,27 R$ 567,50 
48 GEL ULTRASSON 5 LITROS AZUL/ 

INCOLOR. 
CICLOFARMA 8,00 R$ 19,94 R$ 159,52 

49 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%  5 
LITROS 

PROLINK 25,00 R$ 8,84 R$ 221,00 

50 LAMINA BISTURI Nº 11 (CAIXA 
COM 100) 

LABOR IMPORT 5,00 R$ 31,09 R$ 155,45 

51 LAMINA BISTURI Nº 22 (CAIXA 
COM 100) 

LABOR IMPORT 5,00 R$ 31,09 R$ 155,45 

52 LUVA ESTÉRIL TAMANHO 7,5 
(PACOTE C/100) 

MAXITEX 100,00 R$ 174,80 R$ 17.480,00 

59 LUVA ESTERIL TAMANHO 8.5 - PCT 
C/100 

MAXITEX 50,00 R$ 174,80 R$ 8.740,00 

60 MANITOL 20% DE 250ML FRESENIUS 70,00 R$ 4,10 R$ 287,00 
63 MICRONEBULIZADOR ADULTO 

COMPLETO 
DARU 200,00 R$ 9,55 R$ 1.910,00 

64 MICRONEBULIZADOR INFANTIL 
COMPLETO 

DARU 100,00 R$ 9,55 R$ 955,00 

66 PAPEL TOALHA INTERFOLHA 
(BRANCO EXTRA LUXO) PCTE 

C/1000 FOLHAS 

VIVAPEL 400,00 R$ 10,76 R$ 4.304,00 

68 ALMOTOLIA DE PLASTICO DE 
500ML 

J PROLAB 50,00 R$ 3,58 R$ 179,00 

69 CURATIVO STOPPER CX C/500 LABOR IMPORT 50,00 R$ 13,80 R$ 690,00 
70 APARELHO PARA TESTE DE 

GLICEMIA 
ROCHE 50,00 R$ 53,82 R$ 2.691,00 

71 EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO 200MM X 100MT 

PACK GC 20,00 R$ 92,00 R$ 1.840,00 

72 PVPI DEGERMANTE 1000 ML FARMAX 48,00 R$ 19,13 R$ 918,24 
74 RINGER LACTATO 500 ML COM 20 FRESENIUS 15,00 R$ 66,70 R$ 1.000,50 
75 SABONETE LIQUIDO GALÃO DE 5 

LITROS 
PREMISSE 40,00 R$ 14,35 R$ 574,00 

76 SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR INFECTANTES DE 30 

LITROS PCT C/100 

NEKPLAST 50,00 R$ 12,75 R$ 637,50 

77 SACO DE LIXO BRANCO 
HOSPITALAR INFECTANTES DE 50 

LITROS PCT C/100 

NEKPLAST 50,00 R$ 17,35 R$ 867,50 

79 SCALP N° 25 CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LABOR IMPORT 50,00 R$ 23,92 R$ 1.196,00 

80 SCALP N° 27 CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LABOR IMPORT 50,00 R$ 23,92 R$ 1.196,00 

81 SERINGA 1ML C/AGULHA 13X4,5 
CX C/100 UNIDADES 

TKL 70,00 R$ 23,92 R$ 1.674,40 

84 SERINGA 3 ML CAIXA COM 100 
UNIDADES 

SR 60,00 R$ 18,40 R$ 1.104,00 

85 SERINGA 5 ML CAIXA COM  100 
UNIDADES 

SR 60,00 R$ 22,65 R$ 1.359,00 

86 SONDA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALÃO 9 CX COM 10) 

SOLIDOR 10,00 R$ 40,25 R$ 402,50 
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87 SONDA FOLEY N° 12 SOLIDOR 50,00 R$ 4,53 R$ 226,50 
88 SONDA FOLEY N° 14 SOLIDOR 50,00 R$ 4,53 R$ 226,50 
89 SONDA URETRAL N° 10 BIOSANI 50,00 R$ 0,66 R$ 33,00 
90 SONDA URETRAL N° 12 BIOSANI 80,00 R$ 0,72 R$ 57,60 
91 SONDA URETRAL N° 14 BIOSANI 50,00 R$ 0,83 R$ 41,50 
92 SONDA URETRAL N° 16 BIOSANI 50,00 R$ 0,75 R$ 37,50 
96 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML 

COM 16 
FRESENIUS 60,00 R$ 77,70 R$ 4.662,00 

97 SORO GLICOFISIOLÓGICO 250 ML 
COM 42 

FRESENIUS 30,00 R$ 110,03 R$ 3.300,90 

98 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML 
COM 30 

FRESENIUS 30,00 R$ 100,46 R$ 3.013,80 

99 SORO GLICOFISIOLÓGICO 1000 ML 
COM 16 

FRESENIUS 20,00 R$ 82,50 R$ 1.650,00 

100 SORO GLICOSADO 5% 250 ML COM 
42 

FRESENIUS 30,00 R$ 109,35 R$ 3.280,50 

101 SORO GLICOSADO 5% 500 ML COM 
30 

FRESENIUS 30,00 R$ 100,46 R$ 3.013,80 

102 TERMO HIGROMETRO DIGITAL 
COM CABO EXTENSOR 1,5MT 

ALLA BRASIL 20,00 R$ 93,84 R$ 1.876,80 

103 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 
C/1 

LEMON 50,00 R$ 16,10 R$ 805,00 

104 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 
DIGITAL SEM CONTATO 

NOAN 15,00 R$ 83,72 R$ 1.255,80 

105 VASELINA LÍQUIDA 1000 ML VIC PHARMA 20,00 R$ 19,45 R$ 389,00 
106 ESTETOSCÓPIO ADULTO SOLIDOR 10,00 R$ 9,56 R$ 95,60 
107 OTOSCÓPIO (COM 5 ESPÉCULOS) TK 5,00 R$ 419,80 R$ 2.099,00 

 
 

CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto no 
art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora da 
Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 
acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão Gestor 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
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 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição de 
fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se enquadrarem 
no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto fornecido 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida 
a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo 
fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 
item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste; 
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  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação 
de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais 
como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e 
fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição das mercadorias 
recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência 
do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente no 
tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena de 
recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação por 
parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de 
empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão Gestor 
formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 
nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
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  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o Detentor 
da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 
Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 027/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 061/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta Ata 
todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente ata 

será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Paranacity- PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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PREFEITURA M. DE JARDIM OLINDA 

Lucimar de Souza Morais 
Órgão Gestor 

 

A.D. DAMINELI – EIRELI – ME 
Aline Dias Daminelli 

Detentora da Ata 

  
Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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EXTRATO DECONTRATO Nº 078/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  051/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2021 

 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
75.731.034/0001-55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr MARCOS CESAR SUGIGAN. 
CONTRATADO: D. MOREIRA JUNIOR - GRÁFICA - ME (Gráfica e Comunicação Visual Jr), inscrita no CNPJ 
26.924.834/0001-87, situada na Rua Pará, 830 – fundos, CEP 86.690-000– Colorado - Estado do Paraná, 
representada pelo empresário, Senhor Devanir Moreira Junior, afirmam: 
 
– DO OBJETO: - Aquisição de materiais gráficos de comunicação visual, para atender o Departamento Municipal 
de saúde,   proveniente do Dispensa de Licitação 020/2021, conforme descrição abaixo:  
 

ITEM OBJETO CÓD. QTD. UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ADESIVO AUTOMOTIVO 35581 120 Metros 115,00 13.800,00 

2 ADESIVO JATEADO 35582 50 Metros 70,00 3.500,00 

TOTAL...................................................................................................................................... R$ 17,300,00 

 
– DO VALOR: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).  
– DO PRAZO  DA  VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021. 

 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

07 - 001.10.301.0007.2027 -  MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 - 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
203 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 -MATERIAL DE CONSUMO 
215 -  07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
216 -  07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
– DO FORO: o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 

 
 

Cruzeiro do Sul, Pr. 29 de junho de 2021. 
 
 
 

__________________________________________                  _________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                     D. MOREIRA JUNIOR - GRÁFICA - ME 
                   Contratante                                                                                      Contratada 
 
 
 

___________________________________________ 
Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo  
Diretora do Departamento Municipal de Saúde 

Fiscal  
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________              __________________________________      
Nome:                                                                      Nome:  
CPF :                                                                       CPF:   
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ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021 

CONTRATADO: D. MOREIRA JUNIOR - GRÁFICA - ME (GRÁFICA E COMUNICAÇÃO 

VISUAL JR) 

CNPJ 26.924.834/0001-87 

Endereço: Endereço na RUA PARÁ, 830, CEP 86.690-000– Colorado Paraná 

Objeto: Para o fornecimento o fornecimento de materiais gráficos de comunicação visual, para atender o 

Departamento Municipal de Saúde. 

Valor: R$ 17.300,00(dezessete mil e trezentos reais)    

 
ITEM OBJETO CÓD. QTD. UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ADESIVO AUTOMOTIVO 35581 120 Metros 115,00 13.800,00 

2 ADESIVO JATEADO 35582 50 Metros 70,00 3.500,00 

TOTAL.................................................................................................................................................... R$ 17,300,00 

 
 

 

Cruzeiro do Sul, 29 de junho de 2021. 
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 90 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 
de engenharia, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de 
Paranapoema e dá ouras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, Sidnei 
Frazatto, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município de Paranapoema.

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, os órgãos da administração pública 
municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município.

§ 2º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, com a utilização 
de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios 
e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específi ca 
que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contratações com os recursos do repasse.

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da efi ciência, 
da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a fi nalidade e a segurança da contratação.

Art. 3º Para fi ns do disposto neste Decreto considera-se:

I -  a v i s o  d o  e d i t a l  -  d o c u m e n t o  q u e  c o n t é m :

a) a  de f in ição  p rec i sa ,  su f i c i en te  e  c l a ra  do  ob je to ;

b) a  i n d i c a ç ã o  d o s  l o c a i s ,  d a s  d a t a s  e  d o s 
h o r á r i o s  e m  q u e  p o d e r á  s e r  l i d o  o u  o b t i d o  o  e d i t a l ;  e

c) o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  n o  q u a l  o c o r r e r á  a 
s e s são  púb l i ca  com a  da t a  e  o  ho rá r io  de  suas  r ea l i zações .

II -  b e n s  e  s e r v i ç o s  c o m u n s  -  b e n s  c u j o s  p a d r õ e s 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;
 
III -  b e n s  e  s e r v i ç o s  e s p e c i a i s  -  b e n s  q u e ,  p o r  s u a 
a l ta  he terogeneidade  ou complexidade  técnica ,  não  podem ser 
considerados bens e  serviços comuns,  nos termos do inciso II ;

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de 
conclusão pela viabilidade da contratação, pode fundamentar o termo de referência;

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor 
já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou 
ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de 
atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de profi ssional 
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
defi nidos pela administração pública, mediante especifi cações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo 
Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades 
da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de 
procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos 
órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg; e

X - termo de referência - documento elaborado pela área técnica 
competente, com base em eventuais estudos técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos 
e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua 
execução, vedadas especifi cações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o  v a l o r  e s t i m a d o  d o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o 
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e

3. o  c r o n o g r a m a  f í s i c o - f i n a n c e i r o ,  s e  n e c e s s á r i o ;

b) o  c r i t é r i o  d e  a c e i t a ç ã o  d o  o b j e t o ;

c) o s  d e v e r e s  d o  c o n t r a t a d o  e  d o  c o n t r a t a n t e ;

d) a  re lação  dos  documentos  essencia is  à  ver i f icação 
da  qual i f icação técnica  e  econômico-f inancei ra ,  se  necessár ia ;
 
e) o s  p r o c e d i m e n t o s  d e  f i s c a l i z a ç ã o  e 
ge renc i amen to  do  con t r a to  ou  da  a t a  de  r eg i s t ro  de  p reços ;

f) o  p r a z o  p a r a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o ;  e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica.

§2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específi cas 
de natureza intelectual, científi ca e técnica, caso possam ser defi nidos nos termos 
do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3º.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5º O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e 
em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de 
criptografi a e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas 
do certame.

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas:

I - planejamento da contratação; II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento;
VI - habilitação; VII - recursal;
VIII - adjudicação; e IX - homologação.
 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fi xados critérios objetivos para defi nição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especifi cações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, 
as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições 
estabelecidas no edital.

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação 
das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; VII - edital e 
respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta 
da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; XI - 
proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre 
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classifi cação;

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
 
j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e XIV - ato de 
homologação.
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive 
para comprovação e prestação de contas.

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o 
seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9º A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, 
o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do 
pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados perante o provedor 
do sistema eletrônico.

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identifi cação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos 
membros da equipe de apoio.

Art. 10. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em 
qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha 
sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 11. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, com apoio técnico e operacional do órgão central do Sisg, que 
atuará como provedor do Sistema de Compras do Governo Federal para os órgãos e 
entidades integrantes do Sisg.

Art. 12. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; II - indicar o provedor 
do sistema;
III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver 
sua decisão;
 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; VI - 
homologar o resultado da licitação; e
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 13. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar, se necessário, e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do termo de referência, que estabelecerá os critérios de 
julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta;

IV - defi nição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes 
para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 14. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2º Para fi ns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, 
o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação 
do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 15. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do 
órgão ou da entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores 
ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes 
do órgão ou da entidade promotora da licitação.
 
§ 1º A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específi ca, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da 
designação a qualquer tempo.

§ 2º O Município estimulará iniciativas de capacitação e treinamento para a formação 
e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes 
encarregados da instrução do processo licitatório quando verifi cada a sua necessidade.

Art. 16. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verifi car a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; V - verifi car e julgar 
as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria/
procuradoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fi m de subsidiar 
sua decisão.

Art. 17. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório.

Art. 18. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no SICAF;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como fi rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou
 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identifi cação e a senha de acesso para participar 
do pregão na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identifi cação ou da senha de 
acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de 
identifi cação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 19. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do aviso do Edital nos seguintes locais:

I – Diário Ofi cial do Município;

II - Sítio Eletrônico ofi cial da entidade promotora da Licitação;

III - Diário Ofi cial da União ou do Estado, quando se tratar de despesas 
fi nanciadas parcial ou totalmente com recursos federais ou estaduais garantidas por 
instituições federais ou estaduais, conforme o caso.

Parágrafo único. Do aviso constarão a defi nição do objeto da licitação, a indicação do 
local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

Art. 20. Em razão da adesão ao Sistema Compras do Governo Federal, o órgão 
ou entidade promotora do pregão disponibilizará a íntegra do edital no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio eletrônico do órgão ou da 
entidade promotora do pregão.

Art. 21. Modifi cações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 22. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fi xada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração.

Art. 23. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fi xada 
para abertura da sessão pública.

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será defi nida e publicada nova data para 
realização do certame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 24. O prazo fi xado para a apresentação das propostas e dos documentos de 
habilitação não será inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação 
do aviso do edital.

Art. 25. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, desde que estes se encontrem válidos, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema e cadastro.

§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Decreto.

§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classifi cação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capitulo IX.

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classifi cado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confi rmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 
pelo licitante
 
melhor classifi cado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 
de que trata o
§ 2º do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 26. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.

Art.27. O pregoeiro verifi cará as propostas apresentadas e desclassifi cará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassifi cação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 28. O sistema ordenará automaticamente as propostas classifi cadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classifi cadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances.

Art. 29. Classifi cadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fi xado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro.

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor 
lance registrado, vedada a identifi cação do licitante.

Art. 30. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes 
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance fi nal e fechado, conforme o critério de julgamento adotado 
no edital.
 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 31. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 30, a etapa 
de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1 
°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no § 1 °, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7°, mediante justifi cativa.

Art. 32. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art.
29, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi nal e fechado em até 05 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifi cação, até o máximo 
de 03 (três), poderão oferecer um lance fi nal e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo.

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 3º, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º Na ausência de lance fi nal e fechado classifi cado nos termos dos §§ 2º e 3º, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 
(três), na ordem de classifi cação, possam ofertar um lance fi nal e fechado em até 05 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no § 4º.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classifi cado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justifi cativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no § 5º.

Art. 33. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
 
Art. 34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 35. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 36. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 35, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX DO JULGAMENTO

Art. 37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 02 (duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação de que trata o caput.

Art. 38. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 37, o pregoeiro 
examinará a proposta classifi cada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 25, 
e verifi cará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado 
o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X DA HABILITAÇÃO

Art. 39. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa:

I - à habilitação jurídica; II - à qualifi cação técnica;
III - à qualifi cação econômico-fi nanceira; IV - à regularidade fi scal e trabalhista;
V - à regularidade fi scal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital 
e municipais, quando necessário; e
 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º 
da Constituição Federal e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, na forma estabelecida no edital.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, 
desde que válidos.

Art. 40. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fi ns de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata 
o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 41. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular 
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante 
o Município;

II - a apresentação da documentação de habilitação especifi cada no 
edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório 
dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis defi nidos no edital, para fi ns de qualifi cação econômico-fi nanceira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 
obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; 
e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do 
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 42. A habilitação dos licitantes será verifi cada por meio do SICAF, quando os 
procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos que aderirem ao SICAF.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados nos termos do disposto no art. 25.

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após 
o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato 
digital, via sistema, no prazo defi nido no edital, após solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do art. 37.
 
§ 3º A verifi cação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
ofi ciais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fi ns de habilitação.

§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classifi cação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital.

§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fi xado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, 
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária 
para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classifi cação, observado o 
preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do 
disposto no Capítulo X.

§ 7º A comprovação de regularidade fi scal e trabalhista das microempresas 
e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações.

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI DO RECURSO

Art. 43. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido 
na sessão pública, de forma imediata, tendo o prazo mínimo de 01 (uma) hora útil, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 
de 03 (três) dias úteis.

§ 2º Os demais licitantes fi carão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data fi nal do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 
e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 44. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, 
nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 12.

Art. 45. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar 
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, 
nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 16.

 
CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 46. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e efi cácia para fi ns de habilitação e classifi cação, 
observado o disposto na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV DA CONTRATAÇÃO

Art. 47. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital;

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classifi cação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções 
de que trata o art. 48.

§ 3º O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, permitida a fi xação 
de prazo diverso no edital.
CAPÍTULO XV DA SANÇÃO

Art. 48. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Paranapoema 
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a 
documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - 
comportar-se de modo inidôneo;
 
IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fi scal.
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido sem justifi cativa ou com justifi cativa recusada pela 
administração pública.

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.

(Continua na página seguinte)



Nova Esperança | 30 de Junho de 2021 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3335 | Colorado: Edição 2422 15Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 27 de Junho de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3334 | Colorado: Edição 242112 Desde 1960

GIONALe
(Continuação da página anterior)

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 49. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justifi car a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé 
ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 
tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 51. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
têm direito público subjetivo à fi el observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet.

Art. 52. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 53. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 54. Os editais publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto serão 
ajustados aos termos deste Decreto.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paranapoema, 
29 de Junho de 2021.

Sidinei Frazatto
Prefeito

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paranapoema, 

Sidinei Frazatto
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 61/2021 

Referência: Pregão (Presencial) nº. 16/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 29/06/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA 

CNPJ Nº: 21.012.728./0001-03

ENDEREÇO: Avenida Carneiro Leão, nº. 294, Salas 403 e 404, Zona Armazém, na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87.014.010. 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS); PCMSO 
(PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL); LTCAT
(LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO), E LTIP
(LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE) PARA ATENDER O 
QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

Valor total do contrato: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/06/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 29 DE JUNHO DE 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 62/2021 

Referência: Pregão Eletrônico nº. 13/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 29/06/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 

CNPJ Nº: 25.244.319/0001-93

ENDEREÇO: Rua Pioneiro Manoel Esteves, nº. 95, Jequitibá Empresarial, Loteamento 
Fechado, Município de Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87066-001. 

Objeto do Contrato: aquisição de CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO 
DO PARANÁ.

Valor total do contrato: R$ 21.525,00 (vinte e um mil quinhentos e vinte e cinco 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/06/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 29 DE JUNHO DE 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 64/2021 

Referência: Concorrência Pública nº. 01/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 29/06/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CTR RECICLAGEM LTDA. 

CNPJ Nº: 37.143.272/0001-50. 

ENDEREÇO: Rua Antonio Ilvan Tozin, nº. 273, Parque Industrial, Quadra P.I, Lote 29, 
Barracão B, na Cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP: 87.600-000. 

Objeto do Contrato: Concessão de Uso de uma fração de 2.777,10 m2, área de 
reciclagem, do Lote de Terras sob o n. 199/2, com área total de 9.931,50 metros 
quadrados, ou seja, 0,993150 hectares, da Gleba Santa Cruz, com a construção de 
um barracão de 180 m2, situado no Município de Uniflor, Estado do Paraná, registrado 
sob a matrícula n. 16.067 de 20 de dezembro de 2002, livro 2 do Registro de Imóveis 
da Comarca de Nova  Esperança, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a 
TÍTULO GRATUITO, de espaço para exploração de reciclagem.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/06/2026. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 29 DE JUNHO DE 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 06/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2021

Contratado: JORGE APARECIDO PORTES CPF: 735.224.499-91
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 3.558,00 (Três Mil, Quinhentos e Cinquenta e Oito 
Reais).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 07/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2021

Contratada: MÁRCIA FERRO CPF: 025.867.829-17
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 2.062,40 (Dois Mil e Sessenta e Dois Reais e Quarenta 
Centavos).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 08/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 08/2021

Contratado: JORDÃO FERREIRA DA SILVA CPF: 018.044.229-59
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 10.369,14 (Dez Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais
e Quatorze Centavos).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 09/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 09/2021

Contratada: MIRIAN CALIXTO LIBANIO CPF: 043.024.889-05
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 13.853,48 (Treze Mil, Oitocentos e Cinquenta e Três 
Reais e Quarenta e Oito Centavos).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 10/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2021

Contratada: COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
DE MARINGÁ - COAFAM

CNPJ: 11.532.294/0001-19

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 19.500,01 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais e Um 
Centavo).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  13/2021 - PE

45/2021
45/2021

04/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

RAJ Industria e Pavimentacoes Ltda     (3464)

1 CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PREPARADO COM
AGREGADOS - Marca: Kingpav

875,00 0,0000 24,60 21.525,00

Total do Fornecedor: 21.525,00

Total Geral: 21.525,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

45/2021
13/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
29/06/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   29   de  Junho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 10/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2021

Contratada: COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
DE MARINGÁ - COAFAM

CNPJ: 11.532.294/0001-19

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 19.500,01 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais e Um 
Centavo).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 10/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2021

Contratada: COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
DE MARINGÁ - COAFAM

CNPJ: 11.532.294/0001-19

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 19.500,01 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais e Um 
Centavo).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  13/2021 - PE

45/2021
45/2021

04/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

RAJ Industria e Pavimentacoes Ltda     (3464)

1 CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PREPARADO COM
AGREGADOS - Marca: Kingpav

875,00 0,0000 24,60 21.525,00

Total do Fornecedor: 21.525,00

Total Geral: 21.525,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

45/2021
13/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
29/06/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   29   de  Junho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, nº. 118, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.279.975/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor José Bassi Neto, ratifica a INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 10/2021,
nos termos do artigo 25, inciso I da lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2021

Contratada: COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
DE MARINGÁ - COAFAM

CNPJ: 11.532.294/0001-19

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total Homologado: R$ 19.500,01 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais e Um 
Centavo).
Data da Assinatura: 28/06/2021.
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
Junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

46/2021
46/2021

08/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

AS3 AUTOMOTIVA LTDA     (3305)

4 PNEU 14.00 R24 16 LONAS G2 L2 - capacidade de lonas 16, aro 8,00 0,0000 3.600,00 28.800,00

7 PNEU 235/75 R17.5 LISO para caminhãoCompactador, garantia mí 6,00 0,0000 980,00 5.880,00

8 PNEU 265 750x16 Dianteiro para Trator Massey Ferguson Agríco 2,00 0,0000 850,00 1.700,00

9 PNEU 185 R14 8 LONAS Pneu 185/70r14 radial, capacidade técni 12,00 0,0000 368,00 4.416,00

11 PNEU 225/50 R17 para Carro baixo, garantia mínima de 5 anos 8,00 0,0000 480,00 3.840,00

12 PNEU 215/75 R16 8 LONAS Possuir certificação do Inmetro gara 10,00 0,0000 680,00 6.800,00

13 PNEU 215/75 R 17.5 16 LONAS LISO, INDICE DE CARGA 88
(560KG)

12,00 0,0000 800,00 9.600,00

Total do Fornecedor: 61.036,00

Total Geral: 61.036,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

46/2021
14/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/06/2021
AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PNEUS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   29   de  Junho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

Total Geral:

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2021 - PR

51/2021
51/2021

15/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGUR     (3551)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS:

1,00 0,0000 12.900,00 12.900,00

Total do Fornecedor: 12.900,00

Total Geral: 12.900,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

51/2021
16/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/06/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ELABORAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS); 
PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL); LTCAT (LAUDO TÉCNICO 
DAS CONDIÇOES DO AMBIENTE DE TRABALHO) E LTIP (LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE) PARA ATENDER O QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   29   de  Junho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2021 - PR

51/2021
51/2021

15/06/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

W K G ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA E SEGUR     (3551)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS:

1,00 0,0000 12.900,00 12.900,00

Total do Fornecedor: 12.900,00

Total Geral: 12.900,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

51/2021
16/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/06/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ELABORAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS PPRA (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS); 
PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL); LTCAT (LAUDO TÉCNICO 
DAS CONDIÇOES DO AMBIENTE DE TRABALHO) E LTIP (LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE) PARA ATENDER O QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   29   de  Junho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 17/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 15 de Julho de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 17/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços objetivando a eventual contratação de serviços de lavagem de veículo e 
borracharia para manutenção da frota de veículos do município. 
 
Santa Inês, 28 de Junho de 2021. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
                                  

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
LEI Nº 515/2021 
 
Súmula: Dispõe sobre a denominação de 
Prédios Públicos do Município de Santa Inês, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUNTE LEI:  

                           
Art. 1º. O PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, localizado 

na Rua Prefeito Antonio Scaldelai esquina com a Rua Vereador Jorge Manoel de 
Oliveira, nos lotes 2,3,4 e 5 da quadra 07 da planta oficial desta cidade, passa a ter a 
seguinte denominação: “PAÇO MUNICIPAL ROSANA MARIA VIEIRA LUVISOTTO” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogará todas as 

disposições contrárias. 
 

Prefeitura Municipal, 28 de Junho de 2021. 
 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO 21º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 091/2015 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DA VEIGA - EIRELI - ME 
CNPJ nº 02.479.125/0001-71 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 21º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 091/2015, até 
17/10/2021, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa 
CONSTRUTORA DA VEIGA - EIRELI - ME, CNPJ nº 02.479.125/0001-71, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA 
COBERTA COM VESTIARIO (25,80x38M). 
 
VIGÊNCIA: 17 DE OUTUBRO DE 2021 
 
SANTO INÁCIO – PR, 17 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 

ERRATA 
ERRATA NO TERMO DE REFERENCIA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2021. 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊREOS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

PNAE – PMSI. 
NOS ITENS 01, 02, 03, 04, 09, 12, 15, 16, 23 E 24 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DACHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - PMSI. 
Onde se lê: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 Abacaxi - fruto de boa qualidade, 
apresentando evolução completa de 
tamanho e maturação. 

KG 200 R$ 5,20 R$ 1.040,33 

2 Abobrinha Verde - selecionada, 
fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência. 
Necessita estar isenta de sujidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

KG 200 R$ 3,45 R$ 689,33 
 
 
 

3 Aipim / Mandioca descascada - 
selecionada, de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a 
aparência. Necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e perfurações. 

KG 300 R$ 5,73 R$ 1.719,43 
 
 
 

4 Alface - alface íntegra, compacta e 
firme, com folhas frescas e viçosas. 

KG 300 R$ 9,21 R$ 2.763,00 

9 Colorau - pó fino, de coloração 
avermelhada e sem presença de 
sujidades ou de materiais estranhos, 
a semente não deverá ser moída 
para não dar coloração escura ao 
molho. Acondicionamento em 
embalagem plástica. 

KG 60 R$ 12,61 R$ 756,60 
 

12 Frango caipira congelado - inteiro, 
resfriado, sem tempero, embalado 
individualmente em sacos plásticos 
de polietileno resistente, com 
aproximadamente 2 kg por frango, 
com marca do fabricante do produto 
e registro nos órgãos de inspeção 
sanitária. Sem formação de cristais 

KG 400 R$ 15,78 R$ 6.310,00 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

de gelo, sem água dentro da 
embalagem ou do frango, 
consistência firme, não amolecida e 
cor característica, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas, cheiro agradável, pele 
lisa, macia e clara (entre amarelo e 
branco). As especificações de 
qualidade do produto seguem a 
legislação sanitária e as 
recomendações do ministério da 
agricultura - SIF ou SIE. 

 
 
 

15 Maracujá - in natura, casca sã, 
firme, sem danos físicos ou 
mecânicos. Devendo estar bem 
desenvolvidos e maduros, devendo 
estar apresentar 80 a 90% de 
maturação, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

KG 100 R$ 8,89 R$ 889,14 
 
 
 
 
 

16 Melancia - deve ter a casca firme, 
lustrosa e resistente, de cor verde, 
suculenta e doce, sem imperfeições 
e rachaduras. 

KG 1000 R$ 5,80 R$ 5.797,14 
 
 

23 Rúcula - íntegra, compacta e firme, 
com folhas frescas e viçosas. 

KG 200 R$ 9,09 R$ 1.817,33 

24 Salsinha - isento de partes pútridas, 
não poderão estar murchas. 

KG 50 R$ 10,50 R$ 524,75 

Leia-se: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 

UNIT. 
TOTAL 

1 Abacaxi - fruto de boa qualidade, 
apresentando evolução completa de 
tamanho e maturação. 

KG 200 R$ 4,93 R$ 986,80 

2 Abobrinha Verde - selecionada, 
fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência. 
Necessita estar isenta de sujidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

KG 200 R$ 3,27 R$ 653,00 
 
 
 

3 Aipim / Mandioca descascada - 
selecionada, de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a 
aparência. Necessita estar isenta de 

KG 300 R$ 4,44 R$ 1.332,75 
 
 
 

 

 

sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e perfurações. 

4 Alface - alface íntegra, compacta e 
firme, com folhas frescas e viçosas. 

KG 300 R$ 7,26 R$ 2.178,00 

9 Colorau - pó fino, de coloração 
avermelhada e sem presença de 
sujidades ou de materiais estranhos, 
a semente não deverá ser moída 
para não dar coloração escura ao 
molho. Acondicionamento em 
embalagem plástica. 

KG 60 R$ 25,00 R$ 1.500,00 
 

12 Frango caipira congelado - inteiro, 
resfriado, sem tempero, embalado 
individualmente em sacos plásticos 
de polietileno resistente, com 
aproximadamente 2 kg por frango, 
com marca do fabricante do produto 
e registro nos órgãos de inspeção 
sanitária. Sem formação de cristais 
de gelo, sem água dentro da 
embalagem ou do frango, 
consistência firme, não amolecida e 
cor característica, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas, cheiro agradável, pele 
lisa, macia e clara (entre amarelo e 
branco). As especificações de 
qualidade do produto seguem a 
legislação sanitária e as 
recomendações do ministério da 
agricultura - SIF ou SIE. 

KG 400 R$ 17,00 R$ 6.800,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 Maracujá - in natura, casca sã, 
firme, sem danos físicos ou 
mecânicos. Devendo estar bem 
desenvolvidos e maduros, devendo 
estar apresentar 80 a 90% de 
maturação, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

KG 100 R$ 5,99 R$ 598,75 
 
 
 
 
 

16 Melancia - deve ter a casca firme, 
lustrosa e resistente, de cor verde, 
suculenta e doce, sem imperfeições 
e rachaduras. 

KG 1000 R$ 2,77 R$ 2.770,00 
 
 

23 Rúcula - íntegra, compacta e firme, 
com folhas frescas e viçosas. 

KG 200 R$ 7,87 R$ 1.574,67 

24 Salsinha - isento de partes pútridas, 
não poderão estar murchas. 

KG 50 R$ 14,19 R$ 709,50 

Santo Inácio/Pr. 28, de junho de 2021. 
____________________ 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

borracharia para manutenção da frota de veículos do município.

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  61/2021-PMSI 

PROCESSO DE DISPENSA nº 31/2021 
 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
Contratado:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI  

 CNPJ 03.776.284/0005-24  
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
DESENVOLVER O PROJETO DA ESCOLA MÓVEL DO SENAI PARANÁ POR MEIO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES EM CONSONÂNCIA COM AS DEMANDAS DESTE MUNICÍPIO SENDO 
CORTE E COSTURA INDUSTRIAL. 
Lote Item Código do 

produto/serviço 
Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 

1 26933 CURSO DE CORTE E 
COSTURA INDUSTRIAL - 
NOITE   

SERV 1,00 13.200,00 13.200,00 

LOTE: 
001 

2 26932 CURSO DE CORTE E 
COSTURA INDUSTRIAL - 
TARDE   

SERV 1,00 13.200,00 13.200,00 

 
26.400,00 

 
       Dotação orçamentária:  

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

840 06.002.08.244.0006.6020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
841 06.002.08.244.0006.6020 782 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
Valor do Contrato: R$26.400,00 (Vinte e Seis Mil, Quatrocentos Reais). 
Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinaturado Contrato: 28/06/2021 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

PORTARIA 254/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARapartir da data de três do mês de julho de 
2021 a professora WANDERCLEYA DE OLIVEIRA LOPES 
CARRION matricula 620 RG- 4.027.170-8 SSP PR CPF-
619.351.159-87 da Manutenção da Unidade básica de Educação 
por motivo de aposentadoria. 
                    Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia 03 do mês de julho de 2021 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de junhode dois mil e vinte 
e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

PORTARIA 256/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                          CONCEDER, ao funcionárioREGINALDO BEZERRA VAZ 
VIEIRAmatrícula 15573 CPF- 056.295.319-13RG/ID 9.867.921-9 SSP PR , 
OCUPANTE do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , lotado na 
MANUTENÇÃO DO CRAS-EFETIVO  03(três) meses de licença especial a 
partir de  01 de julho de 2021  atéo dia 28 de setembro de 2021 (90 dias) 
referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de julho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e novedias do mês de junho de dois mil e vinte 
e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  N° 

002/2021 
 

COVEIRO  

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

IVANILDO SOUZA CAMPOS  5.341.008-1 23/07/1971 50 1 
RODRIGO ALVES FERREIRA 10.696.849-1 25/06/1991 50 2 
RENAN THALLIS ALVES FERREIRA  13.748.655-5 18/08/1996 50 3 

MÉDICO  

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

LUIZ CÉSAR FUSCO DO EGIPTO 5.651.414-7 27/09/1973 55 1 
MARIA AMÉLIA ROVERI MOLINA BELENTANI 6.466.713-0 06/06/1978 30 2 
ANA CAROLINA DE AZEVEDO SALEM  10.162.094-8 04/07/1991 14 3 
FLÁVIA FERRARI  10.694.310-9 15/03/1994 10 4 

FARMACÊUTICO  

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

GIOVANA BEATRIZ PETTENAZZI  12.349.838-0 27/03/1997 10 1 
ENFERMEIRO  

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

ROSELI APARECIDA SUSSAI GIBIN  4.264.200-2 07/06/1967 55 1 
PAULO JUNDUHI ERNESTO DE ANDRADE  5.614.175-8 29/09/1970 55 2 
FLAVIA MARIA NEVES IONE  8.813.378-1 19/04/1982 55 3 

   

              PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

                     ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 76.279.975/0001-62 
 
  

CAMILA FERREIRA DO NASCIMENTO  10.311.662-7 06/05/1993 47 4 
JÉSSYCA NITSCHE CADAMURO  8.566.635-5 21/06/1988 30 5 
CAMILA HONORIO ROELES  10.550.994-4 09/02/1994 14 6 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

APARECIDO DE SOUZA  4.762.912-8 26/02/1965 20 1 
MARIA APARECIDA SOARES DO AMORIM 4.053.702-3 01/03/1968 20 2 
GLADYS JOSY DE ALMEIDA  10.482.308-7 05/12/1986 20 3 
IRACI APARECIDA DE ALMEIDA  6.516.501-5 24/05/1976 8 4 

PROFESSOR 

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

MARIA ZENILCE MARQUES MOCHI  5.772.930-9 18/11/1968 70 1 
MARIA APARECIDA DE SOUZA RIZZO  3.525.817-5 16/05/1962 55 2 
ROSEMARY APARECIDA GRANDIZOLI DE 
OLIVEIRA 

3.916.003-0 
04/11/1966 55 3 

IVANETE DE ANDRADE GUARNÍERI  4.188.969-1 09/11/1970 55 4 
ANALU BERNADETE GRANDIZOLI ZANINELLI 5.426.297-3 19/06/1974 55 5 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS  8.384.792-1 03/06/1975 55 6 
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA  6.938.084-0 04/03/1976 55 7 
MÔNICA APARECIDA FERNANDES  7.326.048-5 03/08/1978 55 8 
DARLENE ÉRICA LEONARDO  13.254.435-2 23/02/1987 55 9 
ALBERTO SOUZA SILVA  11.125.677-2 08/04/1993 54 10 
FLÁVIA DANIELA ORNELLAS  11.054.986.5 27/07/1993 51 11 
MARIA CAROLINA CAZULA DELBÓ  10.550.998-7 12/04/1994 51 12 
ROSEMAIRI DOS SANTOS  7.889.690-6 18/02/1979 47 13 
FRANCILAINE DOSSO  9.334.201-1 04/12/1986 47 14 
GISLAINE RIBEIRO DA SILVA FREIRES  12.408.978-6 19/04/1991 47 15 
MARCELA SABATINI DOS SANTOS ANDRADE  7.974.626-6 20/06/1982 43 16 
GISLAINE SIMONE DOS SANTOS  10.436.672-4 10/04/1989 43 17 
ANDRESSA EVA DE GOIS  14.011.963-6 16/11/1995 43 18 
EURIPA ALEXANDRA DE OLIVEIRA FARDIN  6.462.991-3 14/03/1972 39 19 
MARCELA FERNANDA SENO GALANI  10.917.937-0 04/11/1995 39 20 
MARIA APARECIDA SOARES DO AMORIM  4.053.702-3 01/03/1968 35 21 
MÁRCIA REGINA FELIX DA SILVA  4.384.788-0 02/08/1970 35 22 
LUCIMEIRE FERREIRA DA SILVA  5.095.879-5 05/01/1972 35 23 
LEILA NATALINA MEDINA FIM PORTES  6.719.786-0 25/12/1976 35 24 
SUZANA APARECIDA MOURA  10.529.550-2 30/05/1991 35 25 
VANESSA REINOZO FREIRES ETO  7.891.398-3 29/08/1983 18 26 
ANA KELLY RIBEIRO DA CRUZ  13.679.846-4 25/08/1998 14 27 
ANDRIELLI CRISTINA DE OLIVEIRA MONTTEIRO  10.772.194-0 23/05/1991 10 28 
MARIA HELENA ROCHA VIANA  13.453.970-4 10/05/1997 10 29 
LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  12.904.039-4 09/04/1999 10 30 

EDUCADOR INFANTIL  

NOME DO CANDIDATO  
NÚMERO DE 
IDENTIDADE  

DATA DE 
NASCIMENTO  

PONTUAÇÃO 
TOTAL  

CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR  

LEILA NATALINA MEDINA FIM PORTES  6.719.786-0 25/12/1976 81 1 
ROSEMAIRI DOS SANTOS  7.889.690-6 19/02/1979 81 2 
FLÁVIA DANIELA ORNELLAS  11.054.986.5 23/07/1993 81 3 
GIANI CRISTINA BORBA FAUSTINO  7.959.266-8 30/01/1973 77 4 
VERA LÚCIA FERREIRA MEDEIROS  9.124.427-6 19/04/1980 77 5 
FRANCILAINE DOSSO  9.334.201-1 04/12/1986 77 6 
ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUZA MARINS  6.476.735-6 19/08/1978 73 7 
ÉRICA VIDOTTO FARINHA NARANTI  8.704.160-3 22/04/1987 73 8 
GISLAINE SIMONE DOS SANTOS  10.436.672-4 10/04/1989 73 9 
EURIPA ALEXANDRA DE OLIVEIRA FARDIN  6.462.991-3 14/03/1972 69 10 
MARCELA FERNANDA SENO GALANI  10.917.937-0 04/11/1995 69 11 
VERA LÚCIA FERREIRA DA SILVA ARNAUT  8.577.804-8 04/01/1975 65 12 
SUZANA APARECIDA MOURA  10.529.550-2 30/05/1991 65 13 
EDILAINE DOS SANTOS  10.859.904-9 28/10/1991 65 14 
MARIA APARECIDA SANTANA DA SILVA  12.393.921-2 05/11/1991 65 15 
MARIA HELENA ROCHA VIANA 13.453.970-4 10/05/1997 61 16
LUANA DA SILVA MACHADO AZEVEDO 9.543.872-5 18/02/1985 49 17
ADRIANA FREITA LUNA 10.696.849-7 24/06/1995 49 18
LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 12.904.039-4 09/04/1999 49 19
LUCINÉIA MONTEIRO 5.184.028-3 05/05/1971 45 20
LUCIMEIRE FERREIRA DA SILVA 5.095.879-5 05/01/1972 45 21
JOSIANE APARECIDA ARRAÍS 10.085.988-2 05/02/1986 45 22
ANDRIELLI CRISTINA DE OLIVEIRA MONTTEIRO 10.772.194-0 23/05/1991 45 23
JÚLIA EDUARDA CARDOSO GARCIA 12.786.031-9 04/03/1996 45 24
BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS 12.865.107-1 11/07/1995 24 25
JANAINA CHAGAS DA SILVA 12.567.838-6 17/02/1996 24 26
ANA MARIA ZAURISIA PEREIRA 9.853.372-9 25/09/1991 20 27

Uniflor, 29 de junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA HELENA ROCHA VIANA 13.453.970-4 10/05/1997 61 16
LUANA DA SILVA MACHADO AZEVEDO 9.543.872-5 18/02/1985 49 17
ADRIANA FREITA LUNA 10.696.849-7 24/06/1995 49 18
LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 12.904.039-4 09/04/1999 49 19
LUCINÉIA MONTEIRO 5.184.028-3 05/05/1971 45 20
LUCIMEIRE FERREIRA DA SILVA 5.095.879-5 05/01/1972 45 21
JOSIANE APARECIDA ARRAÍS 10.085.988-2 05/02/1986 45 22
ANDRIELLI CRISTINA DE OLIVEIRA MONTTEIRO 10.772.194-0 23/05/1991 45 23
JÚLIA EDUARDA CARDOSO GARCIA 12.786.031-9 04/03/1996 45 24
BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS 12.865.107-1 11/07/1995 24 25
JANAINA CHAGAS DA SILVA 12.567.838-6 17/02/1996 24 26
ANA MARIA ZAURISIA PEREIRA 9.853.372-9 25/09/1991 20 27

Uniflor, 29 de junho de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL


